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Recorrente nas ruas,
ausente nos dados oficiais.

Por que precisamos falar sobre

racismo e abordagens policiais hoje?
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No Brasil, a história da violência praticada por agentes do Estado 
contra seus cidadãos é também a história do racismo. Nela, hie-

rarquias têm sido perpetuadas, ainda que a Constituição Federal, desde sua 
promulgação, determine a prevalência da igualdade incondicional de direitos. 
A atividade policial, embora também possua um objetivo formalmente descri-
to - garantir segurança pública -, acaba tendo papel de destaque na reprodu-
ção de distorções estruturantes de nossa sociedade. Por meio de informações 
oficiais e públicas, resta confirmado que forças de segurança têm contribuído 
decisivamente com o fenômeno da seletividade penal, o qual, por sua vez, pos-
sui reflexos inequívocos no perfil da população carcerária, predominantemente 
negra e jovem. Somos o terceiro país em quantidade absoluta de pessoas pre-
sas no mundo e um dos filtros que separa quem vai parar atrás das grades de 
quem não vai é operado nas ruas de forma semi-artesanal¹ pelo policiamento 
ostensivo. 

A filtragem racial levada a cabo pelas forças de segurança, no entanto, 
não subsistiria, sem respaldo jurídico, um dos pilares da legitimidade social mais 
ampla com a qual as condutas abusivas costumam contar no caminho de sua 
naturalização. Há mais de duas décadas, o Instituto de Defesa do Direito de De-
fesa (IDDD) tem se dedicado a monitorar e incidir sobre o sistema de justiça de 
modo a provocar avanços e conter retrocessos que, sem resistência, tendem a 
intensificar desigualdades perpetuadas por práticas dos próprios operadores 
do Direito. Nesse sentido, para o IDDD, o problema do racismo nas abordagens 
policiais, além de suas causas estruturais, encontra condição de possibilidade, 
em sentido estritamente jurídico, no artigo 244 do Código de Processo Penal 
(CPP). Tal dispositivo autoriza a busca pessoal desde que haja “fundada suspei-
ta” de que o indivíduo esconda armas ou ilícitos. A legislação, entretanto, não 
especifica quais situações concretas estão sob o guarda-chuva de um concei-
to tão impreciso, o que faz com que a decisão sobre quem, quando, onde e por 
que abordar seja, assim, deixada nas mãos dos agentes de segurança pública.

É a noção de “fundada suspeita” que dá verniz legal à possibilidade de 
que as abordagens sem mandado judicial sejam orientadas pelos mesmos es-
tereótipos presentes no senso comum de uma sociedade profundamente mar-
cada pelo racismo, como é a nossa. O vácuo em termos de critérios legais para 
o estabelecimento da suspeição criminal conduz à percepção de que há urgên-
cia na definição de parâmetros mínimos, bem como necessidade de que o Judi-
ciário passe a exigir justificativas objetivas dos agentes sobre como a suspeita 
foi construída e consolidada.

POR QUE EU?

https://dados.mj.gov.br/dataset/infopen-levantamento-nacional-de-informacoes-penitenciarias
https://dados.mj.gov.br/dataset/infopen-levantamento-nacional-de-informacoes-penitenciarias
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Hoje, as abordagens são um terreno fértil para todo tipo de método opa-
co de identificação de suspeitos, uma vez que os critérios, caso existam efeti-
vamente, não são de conhecimento público. O poder exercido pela polícia, en-
tretanto, lhe foi delegado pela sociedade e esta deveria ter o direito de exercer 
algum controle sobre as atividades daquela. Sem limites explícitos quanto aos 
critérios de abordagem, para membros de grupos sociais super vigiados como 
a juventude negra, as buscas pessoais transformam-se também em portas de 
entrada para o sistema de justiça criminal que, por sua vez, tende a validar - e, 
portanto, tornar jurídica e socialmente legítimas - prisões que são, na verdade, 
ilegais. Além disso, tribunais brasileiros têm conferido peso extra ao testemu-
nho policial², como se este, diferentemente de qualquer outro, não estivesse 
submetido aos vícios do processo de produção de provas testemunhais, inclu-
sive no que tange à falibilidade das provas dependentes da memória3.

Parte das detenções num país com cerca de 900 mil pessoas presas 
resulta de abordagens que se iniciam sem amparo legal. E, mesmo que sejam 
encontrados ilícitos, esses objetos jamais poderiam ser admitidos como pro-
vas no processo penal, já que são obtidos partindo de suspeitas sem sólida fun-
damentação ou em decorrência de algo ainda mais grave: a discriminação. Este 
é o entendimento da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) 
que, em 2020, condenou o Estado argentino por duas prisões ilegais ocorridas 
em 1992 e 1998, em Buenos Aires. O julgamento do caso Fernández Prieto & 
Tumbeiro vs. Argentina, no qual o IDDD participou como amigo da corte4, diz 
respeito a detenções após abordagens policiais justificadas apenas por “atitu-
de suspeita” (o equivalente de “fundada suspeita” por lá). Nas duas situações, 
os registros das detenções carecem de detalhamento elementar sobre a moti-
vação das abordagens. No primeiro caso, a falta de justificativas foi total. Com 
relação ao segundo, os policiais alegaram que o “estado de nervosismo” do 
acusado gerou suspeita, além da incompatibilidade entre seus trajes e o local 
onde tudo aconteceu.

Mesmo que tenham sido encontrados objetos ilícitos com ambos os 
réus, suas prisões foram consideradas ilegais pela Corte IDH. A condenação 
da Argentina tem como consequência o estabelecimento de um parâmetro a 
ser seguido por todos os países submetidos à jurisdição do tribunal interna-
cional - o que inclui o Brasil. Isso quer dizer que essas nações devem delimitar 
e especificar as situações, em que vale a chamada “fundada suspeita”, como 
justificativa para fazer buscas a pessoas e veículos. Assim, quando legisladores 
e o sistema de justiça reiteradamente se recusam a adotar tais balizas, nada 

Recorrente na pista, ausente nos dados oficiais.

https://www.conjur.com.br/2022-jun-08/escritos-mulher-sistema-prisional-durante-covid
https://iddd.org.br/estado-argentino-e-condenado-pela-cidh-por-abordagem-policial-discriminatoria/#:~:text=Estado%20argentino%20%C3%A9%20condenado%20pela%20Corte%20IDH%20por%20abordagem%20policial%20discriminat%C3%B3ria,-07%20out%202020&text=Uma%20decis%C3%A3o%20da%20Corte%20Interamericana,por%20elementos%20objetivos%20e%20verific%C3%A1veis.
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mais fazem do que estimular buscas pessoais massivas e discriminatórias por 
parte da polícia.

O crédito conferido às abordagens como meio eficaz de identificação 
de suspeitos é construído sobre crenças arraigadas - embora carentes de ra-
cionalidade - entre magistrados brasileiros. Estes parecem partilhar da convic-
ção de que policiais são dotados de algum tipo de intuição extraordinária que 
lhes permite distinguir criminosos potenciais em meio à multidão. O fato de um 
estado como o de São Paulo ter quase 12 milhões de buscas pessoais por ano e 
um percentual ínfimo delas resultar em prisões sugere que há uma gigantesca 
zona de sombra sobre este procedimento, uma vez que somente as aborda-
gens em que os policiais alegam ter encontrado algo de ilícito são computadas 
pela Justiça. Estas são precisamente as únicas buscas pessoais que chegam 
oficialmente ao conhecimento dos juízes. Mas o que dizer das outras milhões 
de buscas? Por que alguém desejaria mais atenção da polícia após ter viven-
ciado uma eventual situação de abuso por parte justamente de um policial? A 
circularidade desta dinâmica permite que uma forma não fundamentada de se-
leção de suspeitos permaneça isenta de questionamentos por parte, principal-
mente, de magistrados. 

Como já mencionamos, no Brasil, as abordagens constituem um fenô-
meno de grande escala, porém, concentrado em parcelas específicas da po-
pulação. Em razão da extensão e do impacto na experiência de milhares de 
brasileiros, o tema talvez precise ocupar posição mais central nas agendas de 
pesquisa e produção de conhecimento5, como também na agenda de transfor-
mações urgentes e necessárias ao sistema de justiça, para além da responsa-
bilização da instituição policial. O desejo de contribuir com a produção dessas 

POR QUE EU?

Imagem 1:  Recorte de matéria publicada pelo IDDD em 07/10/2020. Fonte IDDD.

https://www.ssp.sp.gov.br/Estatistica/Trimestrais.aspx
 https://iddd.org.br/estado-argentino-e-condenado-pela-cidh-por-abordagem-policial-discriminatoria/
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informações está na base da parceria entre IDDD e data_labe que, juntos, cria-
ram a #PorQueEu?, uma campanha que visou reunir dados sobre racismo nas 
abordagens, a partir da experiência das pessoas que são mais frequentemente 
abordadas. 

O IDDD é uma organização formada por advogados criminais e defen-
sores de direitos humanos reunidos pela vontade de transformar o sistema de 
justiça brasileiro para garantir um processo justo a todas as pessoas. O institu-
to trabalha para que cidadãos, independentemente de origem social, raça ou 
classe, tenham direito à ampla defesa frente ao poder punitivo do Estado. O 
IDDD acredita que respeitar o direito de defesa é respeitar o ser humano. Por 
isso, quer contribuir para o estabelecimento contínuo de parâmetros e limites 
para os poderes, o que inclui a discricionariedade que está na base da seleção 
de suspeitos criminais nas ruas.

O data_labe é uma organização social com sede no conjunto de favelas 
da Maré, no Rio de Janeiro, que atua desde 2016 em ações de comunicação, 
pesquisa e incidência política, com foco na Geração Cidadã de Dados. O labo-
ratório parte do entendimento de que não existe neutralidade científica nos 
processos que envolvem a geração, a análise, o cruzamento e a publicação de 
dados, por isso há a necessidade de disputar a diversidade dos atores envolvi-
dos nesses processos. A equipe é formada por profissionais de estatística, de 
jornalismo, de gestão, de design e de pesquisa, com origem em territórios po-
pulares e periferias, em sua maioria pessoas jovens, negras e LGBTQIA+. Nos 
últimos seis anos, o data_labe vem desenvolvendo reportagens, pesquisas, 
mapeamentos, consultorias, relatórios analíticos, oficinas, campanhas e even-
tos que levam em conta as potências e complexidades dos territórios popula-
res e de seus moradores.

Os casos envolvendo racismo policial sempre fizeram parte do dia a dia 
da equipe do data_labe, que circula e vive a cidade do Rio de Janeiro em suas 
diversas contradições. A convivência com a violência armada e as abordagens 
policiais contraditórias no trânsito cotidiano da cidade impulsionaram o grupo 
a começar a olhar mais profundamente para as lacunas de dados presentes 
nos protocolos policiais. A proposta de levantar o debate em parceria com o 
IDDD foi a ponta de lança para mais um experimento de pesquisa cidadã, isto é, 
mais uma tentativa de aproximar a juventude periférica do universo dos dados 
e produzir diagnósticos estatísticos que possam colaborar com a formulação 
de políticas mais democráticas e plurais. Depois de alguns debates e levanta-
mentos de dados públicos nos olhamos nos olhos e nos perguntamos: Por que 
eu? Por que somos sempre nós os alvos das abordagens policiais?

Recorrente na pista, ausente nos dados oficiais.
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O relatório está dividido em três partes. Na primeira, apresentamos o 
contexto no qual a pesquisa se insere, por meio da descrição de um breve his-
tórico do problema no Brasil e da maneira segundo a qual questões similares 
ocorrem em outros países. O objetivo é situar o leitor e a leitora a respeito de 
aspectos estruturais e conjunturais que cercam o debate. Na segunda parte, 
apresentamos a metodologia da pesquisa, com a finalidade de explicitar os cri-
térios usados para a construção da amostra, sua descrição e os limites da pes-
quisa impostos pelo método adotado. Por fim, na terceira parte, discutimos os 
resultados obtidos.

Com esta pesquisa, o IDDD e o data_labe esperam contribuir para dar 
maior visibilidade aos problemas legais que cercam as abordagens policiais no 
Brasil e ao enfrentamento das discriminações que têm produzido distorções 
no cumprimento das atribuições das polícias, reconhecendo a complexidade 
que cerca as abordagens policiais e os desafios da produção de diagnósticos 
a respeito da discriminação racial e de gênero, dadas as maneiras por trás das 
quais o racismo se manifesta ou se oculta na sociedade brasileira. Acredita-se 
ainda que esta pesquisa possa colaborar para a ampliação do debate jurídico 
e amparar os estudos e formulações de políticas públicas de segurança que 
garantam maior dignidade à população que vive, principalmente, nas cidades 
brasileiras.

POR QUE EU?



Segurança para quem?

O racismo como protagonista

das políticas públicas

2.
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A vida democrática brasileira e seu conjunto de instituições têm con-
vivido pacificamente com o arbítrio e a violência perpetrados por 

forças estatais. Todos os anos, milhares de mortes são produzidas por inter-
venções policiais, de modo que as próprias polícias se consolidaram como par-
te dos problemas nacionais crônicos de segurança pública. Os números mais 
recentes6, referentes ao ano de 2020, falam de 6.416 vidas de civis interrom-
pidas pelas mãos de agentes do Estado, sendo 78,9% desses mortos (ou seja, 
quase 8 em cada 10) negros - uma evidência do caráter racista da distribuição 
desigual da violência institucional no país. 

A elevada letalidade policial é tratada, no entanto, como fato da vida 
nacional na sua mais absoluta normalidade. A opinião pública, por sua vez, ten-
de a se voltar para essa rotina de graves violações somente quando provocada 
por eventos atrozes em tal grau que excedem os termos desse pacto tácito 
de tolerância com a barbárie. Vimos isso acontecer em maio de 2021, após a 
operação mais letal da história da cidade do Rio de Janeiro, o Massacre do Ja-
carezinho, com 29 mortos; depois, em junho do mesmo ano, quando Kathlen 
Romeu, 24, grávida, não resistiu, após ter sido baleada durante uma operação 
na comunidade do Lins, zona norte da capital; em maio de 2020, quando João 
Pedro Matos Pinto, 14, foi fuzilado pela polícia dentro de casa, em São Gonçalo, 
município da região metropolitana; em abril de 2019, época em que o músico 
Evaldo Rosa dos Santos teve seu carro alvejado com mais de 80 tiros por mili-
tares em Guadalupe, também na zona norte; em setembro de 2019 após a mor-
te da menina Ágatha Vitória Sales Félix, 8, atingida por disparo de um policial no 
Complexo do Alemão, também no Rio; e, em dezembro de 2019, quando nove 

POR QUE EU?

Imagem 2: Ilustração  representando a diferença de homicídios causados por agentes do Estado em 2020. Fonte: Fórum Brasi-
leiro de Segurança Pública. 
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pessoas morreram asfixiadas por pressão no tórax após uma ação policial num 
baile funk em Paraisópolis, bairro da zona sul de São Paulo. A atenção pública 
também foi atraída por algumas das chacinas de uma longa lista que perfaz o 
período pós-redemocratização, da qual fazem parte: Candelária e Vigário Geral, 
no Rio de Janeiro, na década de 1990; Baixada Fluminense e Crimes de Maio, 
no estado do Rio e no de São Paulo, respectivamente, nos anos 2000; e Costa 
Barros, no Rio, na década de 2010. 

Várias dessas histórias deram rostos – em sua maioria negros – às con-
sequências últimas da violência praticada por forças de segurança pública. A 
repercussão desses episódios extremos, em geral, relega ao segundo plano 
uma série de outras questões relacionadas ao papel (e ao poder) das polícias no 
cotidiano das cidades brasileiras. É o caso das abordagens policiais que ocor-
rem dezenas de milhares de vezes por dia e coreografam7 no espaço público, 
à vista de todos, as mesmas desigualdades que determinam a maior presença 
da população negra entre as vítimas fatais da brutalidade policial. Só no estado 
de São Paulo foram realizadas quase 12 milhões de buscas pessoais durante 
o ano de 20208. Mesmo acontecendo aproximadamente 23 vezes por minuto 
em apenas uma das 27 unidades da federação, tais procedimentos, perto dos 
massacres e mortes de vítimas indefesas, podem ser considerados “não-even-
tos”, no sentido de mais rotineiros e menos passíveis de se converterem em 
objeto de comoção ou indignação públicas.  

O caráter de não-acontecimento é reforçado ainda pela legitimação ju-
rídica e social das abordagens como prerrogativa policial necessária ao enfren-
tamento do crime e da violência urbana9. No entanto, da perspectiva de quem 
é abordado, as buscas pessoais pouco têm de discretas e se constituem em 
ritual com o qual pessoas negras têm de conviver, enquanto indivíduos brancos 
têm bem menos (ou nenhuma) familiaridade. 

O racismo tem como aliados a falta de regulação da prática, o estabe-
lecimento da quantidade de abordagens como indicador de produtividade po-
licial, além da ampla margem de arbitrariedade dos agentes na identificação 
de suspeitos criminais. São estes alguns dos fatores por trás do massivo vo-
lume de buscas pessoais que não resulta necessariamente em maior controle 
do crime ou redução da vitimização. De acordo com a Secretaria de Segurança 
de São Paulo, dos mais de 12 milhões de “enquadros” registrados em 2020, 
menos de 1% resultou em prisões em flagrante. Ou seja, são ínfimas as aborda-
gens nas quais, segundo as próprias polícias, são encontrados elementos que 
possam justificar um encaminhamento penal do caso.

Segurança para quem?



Imagem 3: Representação da linha do tempo de mortes provocadas pelo Estadono Rio de Janeiro entre 1990 a 2021

Imagem 3: Representação da linha do tempo de mortes
provocadas pelo Estado no Rio de Janeiro entre 1990 a 2021
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A incidência das buscas pessoais não reflete a resposta policial ao cri-
me, mas a pressão exercida sobre corporações por atingir metas quantitativas, 
somada ao imaginário policial informado por estereótipos, à semelhança da 
sociedade que o forjou. Assim como a violência letal, a suspeição alcança de 
forma desproporcional a população negra, para a qual, ao mesmo tempo, têm 
sido dificultadas ou simplesmente negadas possibilidades mais elementares 
de defesa contra eventuais abusos como é o caso da violação do direito à pri-
vacidade e à intimidade, comum durante revistas com contato físico, além de 
perguntas que ferem garantias individuais, entre outros exemplos. 

Esse excesso de vigilância sobre apenas um grupo populacional é um 
dos fatores que concorrem para a atual composição racial da população car-
cerária no país, onde, de cada três pessoas presas, duas são negras10 - sen-
do estas pouco mais da metade dos cidadãos brasileiros (56%). Em 15 anos, 
a proporção de pessoas negras nas prisões cresceu 15%, enquanto entre os 
brancos houve queda de 19%. O número é resultante, entre outros fatores, de 
políticas de encarceramento orientadas pela suspeição seletiva.

As abordagens são ainda, ao mesmo tempo, causa e consequência de 
uma economia do prestígio e do valor social, que não só reserva aos cidadãos 
negros o lugar de potenciais criminosos, mas insiste e retroalimenta a expec-
tativa culturalmente difundida de que essas pessoas teriam menos recursos, 
inserção e capital sociais para questionar a suspeição, mesmo quando infunda-
da. A distribuição desigual da suspeição criminal é, portanto, também produto 
de uma “crise do testemunho”11, caracterizada por uma dinâmica cultural que 

Segurança para quem?

Imagem 4: Ilustração representando a desigualdade da população prisional do Brasil entre 2005 a 2020. Fonte: Anuário de 
Segurança Pública, 2021.
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opera por pressuposição do descrédito ou do menor valor da palavra de pesso-
as não brancas, inclusive – e, talvez, sobretudo - para questionar autoridades. 

Em 2020, milhares de norte-americanos foram às ruas protestar con-
tra o terror racial12 manifestado em abordagens policiais violentas. O caso mais 
marcante, com repercussões inclusive no Brasil, ocorreu em maio de 2020, 
quando George Floyd, um homem negro de 40 anos, foi sufocado até a morte 
por um policial branco. A abordagem foi filmada e gerou debates sobre racismo 
e sua licença para a brutalidade policial. Além disso, as imagens contribuíram 
para que o policial fosse condenado, em junho de 2021, quando o sistema de 
justiça ofereceu resposta histórica ao episódio.

O que o caso Floyd e os inúmeros casos que ocorrem no Brasil todos os 
anos sinalizam é a necessidade de uma compreensão aprofundada a respeito 
das dinâmicas raciais, sociais e jurídicas que produzem as abordagens policiais 
tal como são. Por isso, diante de um cenário repleto de violência policial ampa-
rada legalmente, de validação judicial e de práticas racistas nem sempre nome-
adas, este relatório explora a percepção das pessoas abordadas pelas polícias 
para oferecer linhas de compreensão a respeito do racismo que permeia as 
ações policiais nas ruas de São Paulo e do Rio de Janeiro.

POR QUE EU?



Abordagens policiais
e racismo: um problema

do Brasil?
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3.1 Afinal, o que é abordagem policial?

A abordagem policial é tida como um dos mais importantes instrumen-
tos de operacionalização das atribuições da polícia no país. Além de funcionar 
como um filtro para a atuação de outras instituições do sistema de justiça cri-
minal, ela também é considerada o principal mecanismo de controle do crime e 
de garantia da manutenção da ordem social.

Consiste, além do mais, na atividade através da qual os policiais, por 
meio de ação direta e pessoal, buscam identificar, prender e/ou investigar uma 
pessoa suspeita de ter cometido ou de vir a cometer uma ação considerada cri-
me13. Do ponto de vista legal, a prática tem fundamento nos artigos 240 e 244 
do Código de Processo Penal, que, mesmo que de forma discreta, atribuem le-
galidade ao procedimento nos seguintes termos: 

POR QUE EU?

Imagem 5: Texto extraído dos artigos 240 e 244 do Código de Processo Penal.
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Embora estes dispositivos legais tragam poucos elementos a respeito 
de como as abordagens devem ser feitas na prática, o artigo 244 determina 
que, mesmo sem mandado, o policial pode realizar buscas (pessoais), desde 
que haja “fundada suspeita”. O termo atribui ampla margem de arbitrariedade 
ao poder de polícia14, de modo que seu sentido real é construído no cotidiano 
da atuação policial nas ruas, nos becos, nas vielas e também nas áreas rurais. 
Assim, “[...] mesmo que haja diretrizes legais, referências técnicas ou manuais 
operacionais, é com base na prática que o policial toma as decisões sobre abor-
dar ou não abordar.”15

Com isso, não se busca dizer que os policiais podem atuar sem quais-
quer parâmetros jurídicos: “Uma decisão policial é caracterizada como discri-
cionária quando os policiais ou a polícia detêm o poder de executá-la [...]. Isto 
não significa afirmar que a decisão policial discricionária não seria influenciada 
por outros poderes ou forças exteriores à polícia.”16 Assim, embora a discricio-
nariedade em contexto de abordagem atribua ao agente policial o poder para 
tomada de decisão, os valores e direitos constitucionais concernentes à inte-
gridade física e mental das pessoas abordadas devem ser preservados.

Do ponto de vista formal, qualquer pessoa estaria sujeita a ser aborda-
da por um policial, independente do gênero, da orientação sexual, do local de 
moradia ou da identidade racial. No entanto, o que organizações da sociedade 
civil têm denunciado e pesquisas têm revelado há décadas é a persistente se-
letividade das abordagens policiais que, com frequência, elegem preferencial-
mente pessoas negras. Esta seção oferece um panorama com diferentes lei-
turas sobre o problema da seletividade nas abordagens policiais no Brasil, país 
que sofre com os efeitos do racismo, aqui entendido como um sistema de pen-

Abordagens Policiais e Racismo

Imagem 6: O conceito de "fundada suspeita" orienta quem deve ser abordado e por quais motivos.



samento e um conjunto de práticas que produzem uma distribuição desigual de 
direitos em função do pertencimento racial dos cidadãos17. Em outras palavras: 

O racismo é uma forma sistemática de discriminação que tem a raça como 
fundamento, e que se manifesta por meio de práticas conscientes ou in-
conscientes que culminam em desvantagens ou privilégios para indivídu-

os, a depender do grupo racial ao qual pertençam18.

Sendo o racismo um elemento estruturante das relações interpessoais 
e institucionais na sociedade brasileira19, a polícia não estaria imune aos seus 
efeitos ou mesmo isenta da produção de mecanismos próprios de discrimina-
ção e de desigualdade racial20.

3.2 Racismo e abordagem policial no Brasil: 
de Guaianases aos dias atuais

A discussão que tematiza a relação entre abordagens policiais e dis-
criminação racial não é recente. No Brasil, o debate está posto, pelo menos, 
desde o final dos anos de 1970, trazido pela mobilização social que resultou em 
manifestações de rua realizadas por pessoas e organizações que lutavam pelo 
combate às desigualdades raciais. A questão aparece, também, cerca de três dé-
cadas depois, nos anos 2000, nos estudos acadêmicos de segurança pública.

POR QUE EU?

Imagem 7: Foto dos primeiros atos do MNU comparando o Brasil ao apartheid sul-africano. Fonte: Memorial da Democracia. 
Foto de: Jesus Carlos. 



Um dos fatos que motivaram a fundação do Movimento Negro Unifica-
do Contra a Discriminação Racial (MNUCDR) foi uma abordagem policial que 
resultou na morte de Robson Silveira da Luz, em abril de 1978, em Guaianases, 
São Paulo. O ato público realizado em julho daquele ano, nas escadarias do Te-
atro Municipal, reuniu mais de duas mil pessoas mobilizadas contra a violência 
policial, dentre outras manifestações de racismo21.

Mesmo com o processo de redemocratização do Brasil, na segunda 
metade da década de 1980, e das várias denúncias de movimentos e de organi-
zações antirracistas, as abordagens policiais abusivas permaneceram rotinei-
ras. Tanto abuso de poder quanto prisões ilegais já estavam elencados como 
claros limites à democracia que ressurgia com a nova Constituição22. Nos anos 
1990, a necessidade de controle da polícia voltou à pauta pública após o prota-
gonismo das polícias em episódios de violência letal que tiveram inclusive re-
percussão internacional: o Massacre do Carandiru (1991) e as mortes da favela 
Naval (1997), em São Paulo; os assassinatos na Favela Nova Brasília (1994 e 
1995), no Rio de Janeiro; e o Massacre de Eldorado dos Carajás (1996), no Pará. 

Ainda na década de 1990, os recorrentes relatos de abordagens po-
liciais abusivas, de casos de injúrias, de lesões corporais provocadas por es-
pancamentos, torturas e homicídios praticados por policiais em serviço, impul-
sionaram novas mobilizações sociais, que culminaram na criação das primeiras 
ouvidorias de polícia do país: em São Paulo, em 1995 com regulamentação em 
1997; no Pará, em 1996; e no Rio de Janeiro, em 199923. Além desse mecanismo 
institucional de fiscalização da atividade policial, a alteração da competência 
de julgamento de homicídios dolosos praticados por policiais da Justiça Militar 
para a Justiça Comum, em 1996, também significou uma importante vitória da 
luta contra a violência policial e o racismo24.

Abordagens Policiais e Racismo

Imagem 8: Representação da sequência de criação das Ouvidorias da Polícia em São Paulo, Pará e Rio de Janeiro. Fonte: COM-
PARATO, 2019.
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No início do século XXI, uma nova sequência de episódios de violência 
letal com envolvimento direto ou participação de policiais foi denunciada por 
organizações negras, movimento de mães, familiares e amigos de vítimas de 
abordagens policiais com resultado de morte: a chacina do Borel (2003), no Rio 
de Janeiro, e os crimes de maio (2006), na grande São Paulo.

Os casos reiteraram que, mais uma vez, em plena democracia, a polícia 
estava “fora de controle”. Um diagnóstico produzido pelo Centro de Estudos 
de Segurança e Cidadania (Cesec), a partir da percepção da população carioca, 
em 2004, traduziu em números a realidade que autorizava a persistência de 
abordagens policiais com viés racial:

Na opinião de 80% dos cariocas, os jovens são mais parados 
do que as pessoas mais velhas; para cerca de 60%, os negros 
são mais parados que os brancos e os pobres mais do que os 
ricos. Além disso, 43% da população classificaram a PM flumi-
nense como muito racista e, em outra pergunta, 30% afirma-
ram que ela é mais racista do que o restante da sociedade25. 

Na mesma década, a hipótese de que o racismo produz efeitos nas 
abordagens policiais era corroborada por outras pesquisas que buscavam 
compreender o funcionamento da polícia. Em 2006, Geová de Barros buscou 
identificar se havia indícios de discriminação racial na seleção do suspeito pela 
Polícia Militar de Pernambuco. O estudo concluiu que 65% dos profissionais 
que responderam ao questionário percebiam que pretos e pardos eram priori-
zados nas abordagens26. 

Na mesma direção, Gilvan Gomes da Silva, em 2009, mostra que a sus-
peição policial é uma técnica de controle que produz: (i) o individuo suspeito, a 
partir da aparência das pessoas, isto é, formas de pentear o cabelo, de se vestir, 
de se comunicar, das quais “a intersecção das características de ser homem, 
negro, pobre e jovem apresenta a união que traduz o tipo ideal de indivíduo sus-
peito”; (ii) a ação suspeita, mediante a qual o olhar policial busca correspondên-
cia entre as ações dos indivíduos e as representações sociais pré-estabeleci-
das para distintos papéis sociais; e (iii) a  situação suspeita, quando a suspeição 
é construída pela percepção social em relação aos horários nos quais os sus-
peitos praticariam crimes e as interações sociais em espaços setorizados, no 
Distrito Federal27. Por isso, nem mesmo os policiais militares negros estariam imu-
nes à suspeição policial quando de seus respectivos períodos de folga, como lem-
bra Vilma Reis, em estudo sociológico realizado no ano de 2005 em Salvador28.

POR QUE EU?



Imagem 9: Ilustração representando o conceito de perfilamento racial, que é o uso
da raça/cor pelos agentes de segurança como parâmetro para definir quem será abordado.  
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Em anos recentes, novos estudos descritivos aprofundaram a com-
preensão a respeito da suspeição no âmbito do trabalho policial, inclusive im-
pulsionados pela difusão do conceito de Racial Profiling, perfilamento racial 
ou filtragem racial: o uso pela polícia e outros profissionais de segurança da 
raça/cor como parâmetro válido institucionalmente para submeter indivíduos 
a buscas pessoais29. Em 2014, o Ministério da Justiça financiou três pesquisas 
que atualizaram o diagnóstico brasileiro a respeito do racismo nas abordagens 
policiais em franco diálogo com esse quadro teórico. Na primeira delas, cons-
truída a partir de dados sobre a percepção e as atitudes de policiais, políticas 
institucionais e percepções e atitudes da sociedade civil, em São Paulo, no Rio 
de Janeiro, no Distrito Federal e em Minas Gerais, identificou-se que os cha-
mados “tipos suspeitos” são construídos por marcas corporais, isto é, cor da 
pele, cabelo, vestimenta, formas de corporeidade, além do local e do horário 
em que a pessoa foi abordada, denotando que “a vigilância policial privilegia as 
pessoas negras e as reconhece como suspeitos criminais, flagrando em maior 
intensidade as suas condutas ilegais, ao passo que os brancos gozam de menor 
vigilância da polícia para suas atividades criminais”30. A filtragem racial na sele-
ção do suspeito estaria, portanto, enraizada nas escolhas e nas estratégias da 
própria polícia na execução da atividade de policiamento ostensivo.

No mesmo sentido estão os resultados da segunda pesquisa então fi-
nanciada pelo Ministério da Justiça, tendo como escopo as cidades de Brasília, 
de Salvador e de Curitiba, com dados coletados a partir de análise de proces-
sos em que os Inquéritos Policiais iniciaram com Auto de Prisão em Flagrante 
e da análise dos elementos constitutivos da Matriz Curricular Nacional31, além 
de conteúdo dos projetos pedagógicos, currículos e ementas das disciplinas 
dos Cursos de Formação de Praças e Oficiais das Polícias Militares do DF, da 
BA e do PR, dentre outras estratégias. A pesquisa concluiu que “no contexto 
do sistema penal, a identificação entre criminalidade e negritude parece ter 
um sentido demasiado forte em nossos padrões culturais e, ao mesmo tempo, 
um impacto muito grande no cotidiano das pessoas identificadas socialmente 
como negras (pretas ou pardas)”, tendo em vista que entre os critérios de sus-
peição institucionalmente produzidos pela polícia estão “a referência aos sinais 
exteriores de pertencimento a dada classe social e a dado grupo raça/cor.”32

Por fim, ainda no ano de 2014, a terceira dessas pesquisas focalizou a 
abordagem policial nos municípios de Salvador, de Fortaleza e de Recife, bus-
cando explorar critérios normativos e representações sociais que pautam a 
construção do "suspeito", assim como os mecanismos de monitoramento e 
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3.3 Racismo pelo mundo

Abordagens Policiais e Racismo

É importante salientar que o Brasil não está isolado neste debate, pois, em 
muitos países, práticas policiais discriminatórias estão sendo estudadas e comba-
tidas, afinal de contas, o perfilamento racial e o racismo não são problemas exclu-
sivos das instituições brasileiras. A título de exemplo podemos lembrar que persis-
tem práticas de perfilamento racial no Canadá, na Inglaterra, na África do Sul e nos 
Estados Unidos.

O perfilamento ou filtragem racial aqui é entendido como:

[...] o processo pelo qual as forças policiais fazem uso de gene-
ralizações fundadas na raça, cor, descendência, nacionalidade ou 
etnicidade ao invés de evidências objetivas ou o comportamento 
de um indivíduo, para sujeitar pessoas a batidas policiais, revistas 
minuciosas, verificações e reverificações de identidade e investi-
gações, ou para proferir um julgamento sobre o envolvimento de 
um indivíduo em uma atividade criminosa.36

Em Ottawa, no Canadá, pesquisadores examinaram 81.902 registros de 
policiais em paradas de trânsito e, a partir do registro das percepções destes pro-
fissionais, entre 2013 e 2015, concluíram que pessoas negras e do Oriente Médio 
são desproporcionalmente mais paradas em abordagens policiais de trânsito do 
que qualquer outro grupo, independentemente do sexo e da idade, ainda que tais 

controle de práticas discriminatórias. Através da escuta de pontos de vista e ex-
periências de policiais militares e de jovens negros nas três cidades, a pesquisa 
concluiu que, embora as diretrizes e o aparato normativo-formal institucional 
que fundamentam o trabalho das polícias não estimulem atos discriminatórios 
em função de diferenças de classe e de raça, no cotidiano das interações há 
espaço para tensões entre o que se pode chamar de "teoria" e de "teoria vivi-
da"33 - referência aos conflitos entre o que os policiais aprendem no processo 
de educação formal e a operacionalização dos conhecimentos nas ruas. 

Outras pesquisas sinalizam ainda as repercussões e o impacto que o ra-
cismo reproduzido nas abordagens policiais têm também na atividade judicial, 
tanto na validação de práticas discriminatórias - compreendidas como compo-
nentes do saber policial34 -, quanto no aprofundamento e aperfeiçoamento de 
novas práticas no âmbito estritamente processual probatório35.
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motoristas representem menos de 4% da população total de motoristas em Ot-
tawa37.

Na Inglaterra e no País de Gales, pesquisas apontam que, mesmo após as 
reformas institucionais pelas quais passou a Polícia na década de 1990, ainda per-
siste a prática de filtragem racial. Em 2000 e 2010, os dois países implementaram 
metas de recrutamento específicas para policiais de minorias étnicas; como resul-
tado, houve diminuição na proporção de minorias étnicas que são detidas e revis-
tadas pelas forças policiais, embora o perfilamento racial continue sendo usado 
como tática de policiamento38.

Na África do Sul, país com largo histórico de segregação racial institucio-
nalizada, a filtragem racial na atuação policial assume outros contornos diante da 
população não-branca, daí porque a literatura especializada recorre com frequên-
cia ao termo “brutalidade policial”, para expressar diferentes formas de violência 
exercida pela polícia, materializada em falsas prisões, intimidação, ataques verbais 
e muitas outras formas de comportamento inadequado por membros do pessoal 
da polícia, que com frequência se dirige a não-brancos. Entre 2011 e 2012, das 720 
mortes ou incidentes fatais que ocorreram naqueles dois anos, 488 foram resulta-
do da ação policial39.

Nos Estados Unidos, abordagens policiais discriminatórias também são 
uma realidade, embora as formas explicitamente legalizadas de racismo naque-
le país tenham sido alteradas no século XX. Nesse sentido, há pesquisas que têm 
alertado para o fato de que rotinas coercitivas no cotidiano da população afro-a-
mericana ainda são mantidas pelas polícias. Ademais, o episódio de 11 de setembro 
de 2001 expandiu o uso da suspeição como instrumento de trabalho policial para 
incluir, além das características da população afro-americana, latina e sul-asiática, 
grupos que já eram potencialmente submetidos a maior rigor nas revistas policiais: 
os árabes, muçulmanos e aqueles que são confundidos com eles40.

Na última década, uma sequência de casos de abordagens policiais letais 
ocorridos nos Estados Unidos mobilizou protestos dentro e fora do país e reacen-
deu debates junto à opinião pública sobre o racismo nas abordagens policiais. As 
mortes de Michael Brown, Tamir Rice, Eric Garner, John Crawford III, em 2014; 
Freddie Gray e Walter Scott, em 2015; Philando Castile e Alton Sterling, em 2016; 
Botham Jean, em 2018; Breonna Taylor, Ahmaud Marquez Arbery e George Floyd, 
em 2020; Andrew Brown Jr, em 2021, todas ocorridas em contexto de abordagem 
policial, pautaram a mídia televisiva e as redes sociais e, em alguns casos, protes-
tos que interditaram diversas ruas do país e provocaram debates em vários países 
do mundo.



Abordagens policiais
e discriminação racial:

um problema da Justiça

4.
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Além de ter como limites expressos os direitos e garantias constitu-
cionais ligados à inviolabilidade do domicílio e à proteção da intimi-

dade, da privacidade e da integridade física, mental e moral, a abordagem policial 
está ainda sujeita à fiscalização do Ministério Público (MP). É do órgão a atribuição 
constitucional de controle externo da atividade policial. O Judiciário, por sua vez, 
também pode se manifestar, por meio de seus magistrados e magistradas de 1ª e 
2ª instâncias, a respeito da legalidade da atuação policial nos autos dos processos 
criminais.

A título de exemplo, lembra-se aqui a manifestação do ministro do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) entre 1991 e 2003, Ilmar Galvão, nos autos do julgamen-
to de um Habeas Corpus, pela corte no ano de 2001:

[...] a dita suspeita não pode basear-se em parâmetros unicamente subjetivos, 
discricionários do policial, ao revés, elementos concretos que indiquem a ne-
cessidade da revista, mormente quando notório o constrangimento dela de-
corrente. Do contrário, corre-se o risco de referendar condutas arbitrárias que, 
além de ofensivas aos direitos e garantias individuais, caracterizam evidente 

abuso de poder.41
 
O caso aconteceu em Goiânia (GO) e se refere a um processo por deso-

bediência contra um homem que, chegando em casa de carro, foi abordado por 
policiais portando fuzis e, sem entender o motivo da truculência do procedimento, 
recusou-se a ser revistado. A única razão apresentada para a suspeita foi que o 
acusado vestia "blusão", traje que facilitaria a ocultação de armas. 

Mais recentemente, outras manifestações judiciais também se tornaram 
emblemáticas por explicitamente reafirmarem o papel que o Judiciário pode cum-
prir no controle da atividade cotidiana de agentes de segurança pública, mesmo 
que indiretamente em autos de processos criminais.

Um desses exemplos é proveniente de um Recurso em Habeas Corpus 
julgado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que decidiu pelo trancamento de 
ação penal. No caso, os acusados haviam sido  presos em flagrante e denunciados 
por tráfico de drogas. Ainda que objetos ilícitos tenham sido encontrados pelos 
policiais, a conclusão da corte foi de que, por não terem sido apresentadas justifi-
cativas palpáveis que fundamentassem a suspeita, as provas materiais do delito 
(drogas) não poderiam ser consideradas no processo, já que a justificativa apre-
sentada para a abordagem não era razoável. Sendo assim, os acusados não pode-
riam ser processados criminalmente. 42
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Outro exemplo é o julgamento de Recurso em Sentido Estrito, de autoria 
do  Ministério Público (MP) pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O re-
curso buscava reverter uma decisão que havia relaxado uma prisão em flagrante, 
também por tráfico. No acórdão (decisão tomada em conjunto por uma turma de 
desembargadores da corte, após votação), os desembargadores negaram provi-
mento ao recurso do MP, por entenderem que a fundada suspeita não pode ser ba-
seada em argumentos genéricos e não pode ser justificada a posteriori em razão 
de ter sido encontrado algum objeto ilícito. Segundo a decisão, a fundada suspeita 
não se configura “apenas com objetivos genéricos de apreender qualquer eventu-
al corpo de delito que venha a ser eventualmente encontrado, de forma aleatória, 
ao fundamento de realizar a  ‘prevenção ao tráfico ilícito de drogas’", 

Assim, todo o flagrante é por demais ilegal. Os policiais não esclareceram qual 
a fundada suspeita (art. 244, CPP) que constataram para realizar a busca pes-
soal no flagranteado. Não consta que ele tenha tentado fugir, agredir os poli-
ciais. Imaginem quantas pessoas poderiam ser submetidas a vexatória busca 
pessoal simplesmente por estarem em um ponto de ônibus, às 19h45min de 
um sábado (24/10/2020), e em razão de ser um suposto local "comumente 
usado por traficantes para promover a venda de drogas". Enfim, não consta 
que houvesse qualquer denúncia de tráfico de drogas naquele momento; não 
havia qualquer investigação em andamento; o autuado apenas exercia seu di-
reito constitucional de ir, vir e estar, de forma lícita e em via pública. Portanto, 
o desrespeito ao art. 244, do CPP esvazia a força probatória dos elementos 
constantes no inquérito policial. Buscas pessoais são instrumentos gravíssi-
mos, que podem ser realizadas em via pública, sem mandado judicial, apenas 
diante de robustos elementos embasadores da “fundada suspeita”', como 
exigido pelo art. 244 do CPP. E tal "fundada suspeita" deve ser esclarecida pe-
los agentes policiais no próprio auto de prisão em flagrante, em detalhes, e de 

imediato, não se admitindo justificativas extemporâneas e a posteriori43.

Em abril de 2022, num quarto caso, a Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) decidiu por unanimidade conceder um habeas corpus e tran-
car uma ação penal por tráfico de drogas por considerar que não houve, nos 
termos da lei (artigo 244 do CPP), fundada suspeita que motivasse uma abor-
dagem que culminou em processo movido pelo MP44. A situação aconteceu 
em Vitória da Conquista, na Bahia, onde policiais militares revistaram um ho-
mem por entenderem que ele apresentava “atitude suspeita”, encontrando em 
sua posse porções de maconha e cocaína, além de uma balança digital. Em seu 
voto, o ministro Rogério Schietti Cruz afirma que  
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O fato de haverem sido encontrados objetos ilícitos – independentemente 
da quantidade – após a revista não convalida a ilegalidade prévia, pois é ne-
cessário que o elemento “fundada suspeita” seja aferido com base no que 
se tinha antes da diligência. Se não havia fundada suspeita de que a pessoa 
estava na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam 
corpo de delito, não há como se admitir que a mera descoberta casual de 

situação de flagrância, posterior à revista do indivíduo, justifique a medida.

Não havendo, de fato, justificativa objetiva para a abordagem, tal como 
exige a lei, as provas obtidas a partir do procedimento foram declaradas ilícitas 
pela corte superior.

Tais decisões tratam de situações reais em que a “fundada suspeita” se 
justifica sempre após objetos ilícitos terem sido encontrados. Não houve, em 
qualquer dos casos citados, elementos objetivos que pudessem, de antemão, 
justificar as abordagens.

Embora esses acórdãos não sejam a regra no entendimento dos tribu-
nais, os julgados ilustram o papel decisivo que o Poder Judiciário pode ter na 
produção de legitimidade jurídica do conteúdo da fundada suspeita construída 
pelos policiais.

Por último, destaca-se a decisão da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (Corte IDH), de 2020, contra o Estado argentino. Referido julgado 
abre precedente para que tribunais da região - inclusive os brasileiros - exijam 
justificativas objetivas e verificáveis para a “fundada suspeita” de agentes de 
segurança pública. Foram julgadas duas prisões ilegais ocorridas em 1992 e 
1998, em Buenos Aires. O caso, conhecido como Fernández Prieto & Tumbeiro 
vs. Argentina, diz respeito a detenções após abordagens policiais justificadas 
apenas por “atitude suspeita” (o equivalente argentino de “fundada suspeita”). 
Não houve qualquer razão objetiva para as abordagens. No primeiro caso, sim-
plesmente não foram apresentadas justificativas que fundamentassem mi-
nimamente a suspeita. Na segunda situação, os agentes fizeram menção ao 
"nervosismo" do acusado e à suposta incompatibilidade entre seus trajes e o 
local do fato.

Ainda que tenham sido encontrados ilícitos com os réus nos dois ca-
sos, a sentença reconheceu a responsabilidade internacional do Estado pela 
violação do direito à liberdade pessoal, à igualdade perante a lei, à vida priva-
da e da proibição à discriminação, previstos na Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos. Uma das consequências é que, com esse precedente, se o 
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Brasil for levado à Corte, ampliam-se as chances de que sairá condenado, pois, 
além de ter um contexto análogo, soma-se a ele o fator discriminação racial. A 
decisão da Corte IDH faz referência explícita à necessidade de que as legisla-
ções estabeleçam critérios específicos e claros para que um carro seja parado 
ou alguém seja abordado e revistado. O documento ressalta ainda que prisões 
sem ordens judiciais só podem acontecer mediante a existência de elementos 
objetivos e nunca a partir da mera intuição policial ou qualquer outra motivação 
subjetiva não verificável.

Em maio de 2021, a Polícia do Estado do Rio de Janeiro registrou um 
novo capítulo de sua história ao realizar a operação policial mais letal de sua 
trajetória institucional. A operação executada na Favela do Jacarezinho, para 
cumprir mandados de busca e apreensão e de prisão, teve como saldo a morte 
de 29 pessoas, incluindo 1 policial civil. A repercussão do caso nos meios de 
comunicação e nas redes sociais também trouxe à tona denúncias a respeito 
de invasões domiciliares, de execuções e de apreensões ilegais.

A “chacina do Jacarezinho” se deu mesmo após uma série de interven-
ções dos movimentos sociais junto ao Poder Público em busca de controle das 
ações policiais, que nos anos anteriores vitimaram 1.534 pessoas, em 2018; 
1.814, em 2019; e 1.245, em 202045, números esses que obedecem uma ten-
dência de crescimento desde 2013, com ritmo acelerado a partir de 2016.

4.1 No Rio de Janeiro
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Segundo relatório do Centro de Pesquisas do Ministério Público do Es-
tado do Rio de Janeiro, em 2018, a polícia daquela unidade da federação foi a 
mais letal do país, com uma taxa de letalidade de 9 pessoas mortas pela polícia 
a cada 100 mil habitantes, um quantitativo equivalente a 23% do total da leta-
lidade policial do país. Isto significa que as polícias do Rio de Janeiro contribuí-
ram para uma taxa de morte violenta próxima à taxa total de São Paulo, que foi 
de 10 mortes a cada 100 mil habitantes, em 201846, sendo que os estados têm 
uma diferença de 28 milhões de pessoas, caso comparadas as duas popula-
ções.

Foi nesse contexto de alta letalidade das ações policiais que organiza-
ções negras e articulações da sociedade civil se mobilizaram e, em 2019, ajui-
zaram a Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 635, 

Imagem 10: Ilustração da taxa de mortalidade por interveção de agente do Estado do Rio de Janeiro de 2013 a 2020. Fonte: 
Instituto de Segurança Pública.



33Abordagens Policiais e Discriminação Racial

conhecida como “ADPF das Favelas”, proposta pelo Partido Socialista Brasilei-
ro (PSB), no Supremo Tribunal Federal (STF). A ação busca o reconhecimento 
e a sanção das graves lesões a preceitos fundamentais da Constituição prati-
cadas pelo Estado do Rio de Janeiro, nos processos de elaboração e execução 
das políticas de segurança pública.

Em 2020, em meio à maior crise sanitária dos últimos anos, provoca-
da pela pandemia de COVID-19, o aumento das ocorrências de mortes decor-
rentes de intervenção policial no estado do Rio parecia ignorar as medidas de 
distanciamento social para salvaguardar vidas. Em uma das ocorrências mais 
emblemáticas, um adolescente de 14 anos foi assassinado durante uma opera-
ção conjunta da Polícia Federal com a Polícia Civil. João Pedro Mattos Pinto foi 
morto por um disparo de fuzil enquanto brincava com amigos na casa do tio, na 
favela do Salgueiro, em São Gonçalo, município da Região Metropolitana do Rio 
de Janeiro47. Embora tenha sido socorrido por helicóptero, não resistiu ao tiro 
que lhe atingiu a barriga.

O caso de João Pedro contribuiu para que o STF determinasse, como 
medida cautelar incidental na mencionada ADPF, a suspensão de operações 
policiais em comunidades do Rio de Janeiro durante a pandemia de COVID-19, 
com exceção de “[...] hipóteses absolutamente excepcionais, que devem ser de-
vidamente justificadas por escrito pela autoridade competente, com a comu-
nicação imediata ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.”48 Mesmo 
com essa e outras medidas de contenção da letalidade policial determinadas 
pelo STF, as ações policiais no Rio de Janeiro seguiram fora de controle, cul-
minando na chacina do Jacarezinho. Após o ocorrido, a Polícia Civil tomou me-
didas que inviabilizaram o acesso à informação a respeito desta e outras ope-
rações policiais (tratou-se de determinação de sigilo de informações sobre as 
operações da corporação por cinco anos)49. Em junho de 2021, o STF acolheu o 
pedido feito nos autos da ADPF 635 e determinou que a Polícia Civil do Rio de 
Janeiro concedesse o “[...] acesso às comunicações das operações policiais, as-
sim como aos relatórios produzidos ao final das operações, ressalvado apenas 
as hipóteses em que haja informações de inteligência que não digam respeito 
ao cumprimento, pelo governo fluminense e pelo MPERJ, das decisões caute-
lares proferidas no âmbito desta ADPF.”50
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Em junho de 2021, a Organização das Nações Unidas identificou a exis-
tência de racismo sistêmico na atuação da polícia brasileira, notadamente pe-
las mortes praticadas pela polícia em contexto de “guerra às drogas”, como no 
caso de João Pedro, no Rio de Janeiro, em 2020, e das atividades de policiamen-
to rotineiro para combate de infrações menores e paradas de trânsito, como no 
caso “Luana Barbosa”, em São Paulo, no ano de 2016. Ambos foram nominal-
mente citados como exemplos de situações nas quais o preconceito, estereó-
tipos e perfilamento raciais e de gênero desempenharam papéis decisivos para 
que a atuação policial violasse ao extremo os direitos civis das vítimas, o que 
demonstra que “[...] representações ou percepções errôneas e estereotipadas 
do que ou quem é perigoso continuam a gerar inferências feitas no contexto da 
aplicação da lei.”51

Em 2016, Luana Barbosa dos Reis, de 34 anos, foi abordada por três 
policiais militares quando levava o filho a um curso de informática, na cidade de 
Ribeirão Preto, São Paulo. No momento da abordagem, ela teria se recusado a 
ser revistada por uma guarnição da Polícia Militar, que não contava com uma 
policial mulher para executar a revista. Luana teria sido espancada por três po-
liciais quando já estava algemada e faleceu cinco dias depois em decorrência 
de ferimentos na cabeça.52

Luana era uma mulher negra, mãe, lésbica, que entrou para a estatística 
de assassinatos praticados por policiais num ano em que o estado de São Pau-
lo registrou 857 mortes decorrentes de intervenção policial (dentro e fora de 

Imagem 11: Recorte de notícia sobre morte seguida de espancamento causada pela Polícia Militar de Ribeirão Preto. Fonte: G1.

4.2 Em São Paulo

https://g1.globo.com/sp/ribeirao-preto-franca/noticia/2016/04/apos-morte-familia-acusa-pms-de-espancar-mulher-em-ribeirao-preto.html


35

serviço), segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Em 2017, o 
estado somou 940 vítimas e 851 no ano seguinte.53 Em 2019, São Paulo con-
tabilizou 867 mortes e, em 2020, ano em que foi declarada a pandemia de CO-
VID-19, sem trégua, foram registradas 814 mortes produzidas pela polícia de 
São Paulo.54

Em meio às mortes, ativistas, militantes do movimento negro e orga-
nizações de defesa dos direitos humanos têm reagido nas ruas, com mobiliza-
ções que reivindicam maior controle do Estado nas abordagens policiais, res-
ponsabilização jurídica de agentes envolvidos em episódios letais e não-letais 
e medidas de reparação civil que deem conta tanto da dimensão econômica, 
por meio de indenizações aos familiares pelos danos morais e materiais sofri-
dos com a perda do ente querido, quanto da dimensão simbólica, com medidas 
que incluam as vítimas da violência policial na memória pública do país.

Rio de Janeiro e São Paulo são, portanto, apenas retratos de um país 
que escolheu não parametrizar o uso da força, que tolera preconceitos raciais, 
estereótipos racistas e perfilamento racial como instrumentos de trabalho das 
polícias, amparados em uma política de guerra às drogas que é destaque in-
ternacional – compõem esse contexto o fato que o Brasil tem a pior política 
de drogas do mundo55.  Um país que não controla as abordagens policiais, com 
Corregedorias das Polícias, Ministério Público e Judiciário atuando ainda de 
maneira modesta no enfrentamento desse grave problema. A consequência: 
mais de 6.000 mortes praticadas por policiais em todo o país e a naturalização 
do fato de que quase 80% dessas mortes são de pessoas negras56.
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Como gerar dados sobre 
abordagens policiais?

5.
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Embora a abordagem policial seja uma prática rotineira para as po-
lícias e, consequentemente, para os indivíduos que elas escolhem 

como alvo, o cenário brasileiro é de escassez de dados oficiais sobre os “en-
quadros”. Em São Paulo, a média dos últimos três anos é de cerca de 12 milhões 
de abordagens, segundo a Secretaria de Segurança. No Rio de Janeiro não há 
informação sobre a quantidade de "duras".

Cientes da importância dos dados para qualificar o debate sobre as 
abordagens com viés discriminatório, buscamos preencher essa lacuna de in-
formações a partir da Geração Cidadã de Dados, conceito-chave na atuação 
do data_labe e de outras organizações da sociedade civil. Diante da escassez 
de dados sobre determinado tema, ou ainda devido à falta de detalhamento, 
recortes mais específicos ou cruzamentos de informações nos relatórios ofi-
ciais de pesquisa,  tais grupos se dedicam a produzir bases estruturadas de 
dados de forma independente, com o objetivo de incidir no debate público e 
na formulação de políticas mais plurais, que deem conta das demandas sociais 
contemporâneas e suas multiplicidades.

Com este direcionamento, a equipe data_labe e o IDDD decidiu acio-
nar o perfil de brasileiros que mais sofre abordagens policiais sem protocolos 
e com vieses discriminatórios: as juventudes negras, moradores de favelas e 
periferias, entre outros grupos historicamente marginalizados. Acreditamos 
que a formulação de políticas públicas, em especial a de segurança, precisa ser 
pautada pela experiência das pessoas mais afetadas pelas violações. É desses 
grupos sociais, dos quais muitos de nós pertencemos, que surge o questiona-
mento que dá nome à campanha - Por que eu? Por que a polícia me para quan-
do circulo na cidade? Por que sofro abordagens no local onde moro? Por que 
as revistas são marcadas por um posicionamento violento ou abusivo por parte 
dos agentes de segurança? 

Para chegar a este público, elaboramos um formulário com perguntas 
sobre as abordagens e produzimos uma campanha de comunicação com ênfa-
se nas redes sociais, como relatamos a seguir.

POR QUE EU?
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O questionário que dá origem aos dados deste relatório foi formulado a 
partir de oito encontros online com a participação de representantes do IDDD 
e do data_labe. Essas reuniões envolveram uma equipe multidisciplinar com-
posta por advogados, pesquisadores, designers, cientistas sociais e jornalistas 
experientes na pauta racial, com atuação no Rio de Janeiro e em São Paulo. 
O questionário continha 37 perguntas distribuídas em duas partes principais: 
perfil sociodemográfico (10 perguntas) e perfil de experiência (27 perguntas). 
Todas as questões eram fechadas, isto é, com alternativas para serem selecio-
nadas como respostas, que podiam ser de única ou múltipla escolha, a depen-
der da pergunta.

Pessoas que declararam nunca terem sido paradas em abordagens 
policiais tinham o questionário reduzido para apenas doze perguntas, pois não 
poderiam relatar a respeito de suas experiências em abordagens.

O questionário foi testado em entrevistas de profundidade com um 
grupo de oito jovens, formado a partir de indicações da equipe envolvida na 
elaboração do questionário, com o objetivo de representar a maior diversidade 
possível de gênero, orientação sexual, posicionamento político e moradia. To-
dos os participantes das entrevistas de profundidade se autodeclaravam ne-
gros. Isso ajudou a captar uma variedade de experiências de jovens negros em 
abordagens policiais.

Todas as entrevistas foram realizadas em abril de 2021 e tinham por 
objetivo conhecer a opinião, as impressões e a facilidade de entendimento 
das perguntas, por parte dos jovens que representam o público-alvo do ques-
tionário, a respeito do instrumento de coleta desenvolvido pelo IDDD e pelo 
data_labe. Para isso, submetemos as questões ao olhar de cada um dos jovens 
participantes da entrevista, coletando sugestões e contribuições sobre cada 
temática abordada no questionário. Também buscamos identificar, a partir 
das experiências desses jovens, aspectos subjetivos que pudessem subsidiar 
a adequação da linguagem e do formato técnico das questões abordadas na 
pesquisa57. É importante salientar que, apesar de termos respeitado as premis-
sas básicas da metodologia qualitativa, os jovens foram participantes convida-
dos a partir de contatos do contratante e não obedeceram a um recrutamento 
aleatório.

Após as entrevistas, o formulário incorporou correções e sugestões 
comuns dos entrevistados e, em seguida, foi hospedado em uma plataforma 

5.1 O formulário online

https://mega.nz/file/lYpxhBbK#fieEZH72mWpa39pOwocQNRAdUUPdv5H4TFRSWVEndH0
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5.2 Como alcançar o público-alvo da campanha

Uma das principais preocupações do IDDD e do data_labe quanto à 
obtenção de dados por meio do formulário consistia no desafio de mobilizar 
o público-alvo - já fragilizado com frequentes episódios de violência - a com-
partilhar suas experiências com abordagens policiais, que poderiam ser dolo-
rosas ou traumáticas. Como qualquer campanha de mobilização, era preciso 
despertar a atenção das pessoas, porém a equipe de comunicação, formada 
completamente por pessoas negras, não abria mão de tratar um tema delicado 
sem perder a humanização das vítimas dos “enquadros”. Tendo isso em vista, 
buscou-se retratar as sensações de impotência, de desconforto e de aflição 
experimentadas pelas pessoas que costumam ser abordadas a partir de ele-
mentos que não enfatizassem a violência, de forma a não despertar gatilhos. 
Nosso objetivo era fazer com que o público-alvo compreendesse que a campa-
nha falava sobre ele, compartilhasse os materiais e se engajasse a gerar dados. 

POR QUE EU?

que possui criptografia de ponta a ponta. Isso significa que a plataforma não 
tinha acesso ao conteúdo dos respondentes e da mesma forma, para a equipe 
responsável pela pesquisa acessar o conteúdo era necessário a inserção de 
uma chave de decriptografia. Foi implementado um recurso no formulário para 
não permitir respostas duplicadas, nem tampouco mais de uma resposta de 
um mesmo endereço de I.P.

O formulário que deu origem aos dados apresentados a seguir ficou 
disponível para respostas entre os dias três de maio e doze de junho de 2021. 
Todas as respostas foram coletadas de forma online através de um único link 
disponibilizado e vinculado na campanha de divulgação, para que atingisse o 
maior número de territórios e pessoas. É importante salientar que a estratégia 
de coleta de dados voluntária é subsidiária do conceito de Geração Cidadã de 
Dados, em que homens e mulheres ativam seu engajamento para produzir in-
formação sobre questões que ainda figuram opacas nos bancos de dados ofi-
ciais.

Encerramos as respostas no dia 12 de junho de 2021, retiramos a crip-
tografia  da base de dados e salvamos a base original em um container crip-
tografado contendo os dados pessoais e os demais conteúdos advindos das 
respostas. Esta base foi anonimizada e posteriormente encaminhada para as 
análises estatísticas.
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Durante o processo de criação da identidade visual da campanha, a ins-
piração partiu de duas referências principais: o trabalho do artista visual Emory 
Douglas, no jornal do Partido dos Panteras Negras, do qual era membro, que é 
marcado por cores chamativas e contrastantes e pelo cunho político de suas 
obras; e ainda o Construtivismo Russo, que recorria a figuras geométricas para 
evidenciar a potência do grito na condução para outro lugar. Assim, seleciona-
mos as cores vermelha e azul das sirenes das viaturas para direcionar o sen-
timento de estado de atenção que elas provocam. Para a tipografia, optamos 
por uma fonte semelhante àquelas que os mercados utilizam para sinalizar as 
ofertas do dia. 

Em relação à narrativa da campanha de divulgação do formulário, apos-
tamos em sensibilizar o público a partir do argumento de que, embora as abor-
dagens policiais sejam frequentes no cotidiano de pessoas negras, os dados 
oficiais não dão conta dessa realidade, de modo que a sua escassez corrobora 
para a manutenção do viés discriminatório condutor dos “enquadros”. Ressal-
tamos também que os dados seriam importantes para questionar a falta de 
protocolo nas abordagens, fundamentada pelo conceito de fundada suspeita, 
junto às demais instâncias envolvidas, como o Ministério Público e o Judiciário. 

Com forte apelo à ausência de dados e aos relatos dos jovens entre-
vistados ainda na etapa de validação do formulário, os conteúdos foram dis-
tribuídos no Twitter, Instagram, Facebook e Whatsapp do data_labe, do IDDD 
e de organizações parceiras. Somaram-se ao movimento artistas, formadores 
de opinião, ativistas, influenciadores digitais e organizações da sociedade civil, 
que foram acionados a partir do envio da camiseta oficial da campanha. As per-
sonalidades produziram fotos e vídeos e também compartilharam os materiais 
oficiais da campanha, convidando sua rede de seguidores a responder o ques-
tionário.

Como gerar dados sobre abordagens policiais?



“Por que eu?”
O que dizem os dados

6.
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Por que pessoas negras continuam sendo alvo preferencial de agen-
tes de segurança pública? Por que moradores de favelas e de pe-

riferias permanecem sob a mira das polícias, mesmo quando estão dentro de 
suas residências? Por que os jovens negros e periféricos seguem tendo direi-
tos civis cerceados em um país de maioria jovem, num regime, para todos os 
efeitos, democrático?

Tivemos 1.716 (uma mil setecentas e dezesseis) respostas enviadas de 
todos os estados brasileiros e do Distrito Federal. Desse total, foram coletadas 
1.018 (uma mil e dezoito) respostas válidas para os estados do Rio de Janeiro 
e São Paulo, sendo, 510 respostas de habitantes do primeiro e 508 do segun-
do. Essa alta prevalência de respostas destes dois estados pode ser atribuída, 
entre outros aspectos, à presença das organizações envolvidas na pesquisa 
nestes locais, a saber: Rio de Janeiro para o data_labe e São Paulo para o IDDD. 
Além disso, o baixo volume de respostas dos outros estados inviabilizaria a 
comparação analítica e descritiva das estatísticas. Assim, a composição sócio-
-demográfica dos respondentes é a seguinte:

Desta população, 64% declararam já terem passado por pelo menos 
uma abordagem policial (n=652). As análises que seguem fazem referência a 
este subgrupo.

Das 652 pessoas já abordadas, 81% eram de raça/cor negra (n=528), 
17,9% brancas (n=117), 0,8% se declaram de raça/cor indígena (n=5)  e 0,3% 
amarelas (n=2). Desta forma, pela baixa representatividade de pessoas de ou-
tras raças/cores (que totalizam 1,1% dos respondentes), as comparações foram 
feitas entre pessoas abordadas negras ou brancas.

Em uma análise de risco, identificou-se que respondentes de raça/cor 
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imagem 12: Composição sócio-demográfica dos respondentes da pesquisa #PorQueEu, 2021.
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negra possuíram 4,49 vezes mais chances de serem abordados em compara-
ção com respondentes de raça/cor branca. A significância deste resultado nos 
possibilita compararmos os dois grupos raciais mesmo tendo maior predomi-
nância de pessoas negras entre os respondentes. Esse efeito de maior partici-
pação de respondentes negros pode ser atribuído ao conceito da campanha, 
que se baseou em linguagem, estética e distribuição direcionada a pessoas 
negras, gerando maior engajamento desta parcela da população. Contudo, a 
quantidade de pessoas brancas que participaram foi suficiente para conseguir-
mos gerar esse debate, tendo em vista que os limites inferiores da chance de 
ser abordado em comparação com os respondentes de raça cor branca ser dis-
tante de um58.

Este relatório apresenta algumas linhas de compreensão a respeito de 
como o racismo tem se operacionalizado nas abordagens policiais. A explo-
ração do problema por meio da percepção dos participantes nos ajuda a en-
tender como a lei e o desenho institucional brasileiros contribuem para que a 
população negra e periférica permaneça sendo preferencialmente selecionada 
pelas forças de segurança pública como “suspeita”.

O parâmetro das análises de dados são os resultados de pesquisas já 
publicadas no Brasil, citadas nas seções anteriores deste relatório, e as disposi-
ções presentes na Constituição Federal, que preveem a existência de direitos e 
garantias individuais e princípios-regra que balizam a atuação da administração 
pública e das instituições da justiça criminal, a saber, a não-discriminação, a dig-
nidade da pessoa humana e a incolumidade física, moral e mental do indivíduo.

Os resultados serão expostos em três partes. Na primeira, será apre-
sentado o perfil dos abordados pela polícia, sempre circunscrito à nossa amos-
tra. Como já era de se esperar, os resultados apontam para a persistência de 
um perfil específico: pessoas jovens, negras, do sexo masculino, citadinas e 
moradoras das periferias. Além disso, neste serão explorados achados a par-
tir da percepção de grupos que têm sido invisibilizados neste debate, como as 
mulheres e pessoas LGBTQIAP+.

Na segunda seção, exploraremos a percepção dos participantes a res-
peito de aspectos técnicos das abordagens policiais. Como as disposições nor-
mativas e as previsões constitucionais contrastam com as experiências dos 
participantes? Quais pistas que os problemas identificados pelos participantes 
da pesquisa sobre a atuação policial nos ajudam na compreensão do racismo 
na atuação policial? Como a ausência de protocolo público sobre as aborda-
gens policiais se reflete na percepção dos/das participantes?

O que dizem os dados?
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Por fim, na terceira parte, trataremos de como o racismo nas aborda-
gens policiais enfraquece a confiança nas instituições do Estado Democrático 
de Direito.

A amostra da pesquisa é composta majoritariamente por pessoas ne-
gras que já foram abordadas pela polícia: das 1.018 que participaram da pes-
quisa, 652 (64%) afirmaram já terem sido paradas por agentes de segurança 
pública. Desse total, 528 se autodeclararam negras, isto é, 81% do total de res-
pondentes que afirmaram já terem sido abordadas. Os não-negros, como já de-
monstrado, figuraram de maneira menos expressiva59.

6.1 O perfil dos respondentes

POR QUE EU?

Imagem 13: Do total de respondentes que já foram abordados, 80% são negros.
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O perfil dos participantes da pesquisa é de: moradores da capital (64,8%) 
em oposição a outras áreas: moradores da região metropolitana (23,1%) e do in-
terior ou litoral (12,1%). Os moradores de bairros de renda média somam 22,9% 
e baixa 36,7%, em oposição aos que residem em bairros de renda alta (10,2%).

Outra característica importante quanto ao perfil das pessoas que res-
ponderam o questionário diz respeito ao gênero. Na nossa amostra, pessoas 
abordadas identificadas como homens corresponderam a 60,3%. No entanto, 
é preciso notar que o percentual de pessoas que se identificaram como mulhe-
res (36,6%), não-binárias (2,5%) e outros (0,6%) entre os abordados permite 
detectar a presença percentualmente significativa de demais identificações 
de gênero neste debate. Embora não exista publicação de dados oficiais nos 
dois estados pesquisados sobre o perfil das pessoas que são efetivamente 
abordadas no cotidiano do trabalho policial, a amostra nos permite inferir que 
a produção de suspeição pela polícia também alcança as mulheres (cis e trans) 
e as pessoas de outros gêneros, ao mesmo tempo em que permite dialogar 
com os resultados de pesquisas que sinalizam a vulnerabilidade dos homens 
negros diante da violência, em sentido amplo, e que os incluem como maioria 
das vítimas de crimes violentos letais intencionais, de mortes decorrentes de 
intervenção policial e da população prisional. Sendo as abordagens policiais o 
principal filtro de ingresso de pessoas no sistema prisional, é plenamente plau-
sível que os homens negros também sejam mais abordados pela polícia do que 
outros grupos. 

Uma hipótese que se abre a partir da leitura desses dados, pode nos 
ajudar a entender por que tem aumentado o número de mulheres encarcera-
das no Brasil e no mundo60, já que a polícia constitui importante filtro de entra-
da no sistema prisional. Mulheres negras e de baixa escolaridade constituem 
maioria entre as mulheres encarceradas. No gráfico a seguir, é possível obser-
var a quantidade significativa de mulheres que responderam a pesquisa.

O que dizem os dados?
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Ademais, as respostas também nos indicam necessidade de mais aten-
ção aos impactos que a ausência de um protocolo público e de mecanismos 
de controle e fiscalização do trabalho policial tem na criminalização da popula-
ção transgênero. A pesquisa “Qual é a cor do invisível? - A situação de direitos 
humanos da população LGBTI negra no Brasil”, produzida pelo Instituto Trans-
formar, pela Rede Afro LGBT e pela ANTRA, explicita-se os diversos níveis de 
violações de direitos aos quais uma pessoa trans fica exposta durante uma 
abordagem policial:

Assim, em uma noite de dezembro de 2018, quando cami-
nhava com um amigo cis branco pela Avenida Brasil, a maior 
avenida em extensão do Brasil, localizada no Rio de Janeiro, foi 
abordado por um policial, que lhe disse: “moleque, para aí”. Em 
seguida, o policial começou uma revista em busca de algo ilíci-
to e, percebendo seus seios, falou: “que palhaçada é essa?”. Ao 
lhe responder que era um homem trans, o policial colocou as 
mãos em sua genitália, por dentro de sua cueca, e afirmou: “Ih, 
essa porra é mulher”. Rafael ressaltou que esse procedimento 

POR QUE EU?

Imagem 14: Homens são maioria entre os respondentes abordados pela polícia.
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– colocar as mãos na genitália – nunca teria sido feito com um 
homem cis. Ele, então, mostrou ao policial o seu documento de 
identidade, com o nome retificado. Ainda assim, o policial não 
respeitava a sua identidade de gênero, dizendo-lhe: “Ih, sapa-
tão, quer me dar lição de moral?”61.

De volta ao quadro geral, além de as pessoas negras serem o alvo mais 
recorrente das abordagens policiais62, sua vulnerabilidade diante desse tipo de 
procedimento aparece também na frequência com a qual uma mesma pessoa 
é obrigada a interagir com a polícia no contexto dos chamados “enquadros”. 
No gráfico a seguir é possível notar que as pessoas negras participantes foram 
abordadas pela polícia mais de uma vez em maior frequência (84,4%) que pes-
soas brancas (70,8%) que contribuíram com a pesquisa. Chama atenção ainda 
o fato de que, dos respondentes que disseram terem sido abordados mais de 
10 vezes, entre os negros, o percentual foi mais que o dobro (19,1%) se compa-
rado com a porcentagem de brancos (8,5%) que passaram pela mesma quan-
tidade de abordagens. 

O que dizem os dados?

Imagem  15: Entre as pessoas que relataram terem sido abordadas mais de 10 vezes na vida, negros representam o dobro de brancos.
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Outro dado sinaliza para a menção à raça/cor do abordado durante o 
procedimento policial: 38,9% das pessoas já tiveram sua raça/cor mencionada 
em alguma abordagem. No entanto, quando desagregamos as respostas por 
raça/cor, os dados mostram que 93,2% das pessoas brancas nunca tiveram 
sua raça/cor mencionada contra apenas 54% das pessoas negras que nunca 
tiveram sua raça/cor mencionada.

Ou seja, entre aqueles que já foram abordados, a menção expressa à 
raça/cor delas por policiais é significativamente mais frequente quando o alvo 
do procedimento é uma pessoa negra. O que sugere que, mesmo no Brasil, país 
onde o racismo é fortemente caracterizado pela negação de sua existência e 
pela ausência de mecanismos jurídicos e institucionais explícitos de segrega-
ção racial63, a menção à raça/cor das pessoas é artefato mobilizado no momen-
to da abordagem policial.

POR QUE EU?

Enquanto 93,2% das pessoas brancas relatam que sua raça/cor nunca foi mencionada durante uma abordagem, o número cai 
para 54% em relação às pessoas negras.
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A ausência de dados públicos detalhados a respeito das abordagens 
policiais constitui uma realidade nos dois estados pesquisados. Diagnósticos 
importantes sobre perfil étnico-racial, etário, de gênero e de orientação sexual 
das pessoas abordadas, a respeito das estratégias de distribuição do contin-
gente policial nos estados, sobre os elementos que configuram indicadores de 
suspeição oficial, acerca do foco em tipos penais específicos e sobre a respon-
sabilização de agentes envolvidos em ocorrências de injúria racial, de racismo, 
de lesão corporal, de homicídios culposos ou dolosos contra civis, não são rea-
lizados com a precisão necessária. 

Mas que tipo de aprendizagem é possível colher a partir da escuta de 
pessoas que são abordadas pelas polícias em dois estados da federação com 
altos índices de letalidade policial? Nesta seção, abordaremos os aspectos téc-
nicos das abordagens policiais a partir da percepção das pessoas que compu-
seram nossa amostra.

Um dos mais importantes elementos de avaliação do trabalho policial 
é a maneira segundo a qual os agentes cumprem o seu mandato – tanto de 
uso potencial, quanto de uso concreto de força64. O mandato policial é a auto-
rização concedida às forças públicas para que exerçam as atribuições que lhes 
foram outorgadas pela Constituição Federal.

6.2 Percepções a respeito de aspectos
técnicos das abordagens policiais

O que dizem os dados?

Dispõe a Constituição Federal de 1988:
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militar
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São atribuições específicas das polícias estaduais (objeto da pesquisa): 
Polícia Civil: As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares, e ressalvada a competência da União. 
Polícia Militar: Cabem o policiamento ostensivo e a preservação da or-

dem pública.
 
Do ponto de vista formal contornam ainda o mandato policial os dispo-

sitivos processuais penais já mencionados na primeira parte e as legislações 
estaduais que regulam e regulamentam a atividade policial em âmbito admi-
nistrativo. Mas, pela própria natureza da abordagem policial, essa autorização 
confere ao agente policial o poder de utilizar a força sempre que entender ne-
cessário para cumprir suas atribuições, porque apenas ao policial, enquanto 
agente do Estado imbuído da tarefa de preservar a ordem pública democrática, 
é dada tal autorização65. Assim, ao lado dos aspectos formais, há também uma 
dimensão informal da constituição do mandato policial.

[...] uma leitura unicamente formal tende a mascarar a com-
plexidade do ambiente de atuação das polícias, interpretando 
suas práticas tão-somente a partir do rigor e da suposta "neu-
tralidade", no cumprimento dos regulamentos e expedientes 
formais instituídos.66

É nessa chave informal que se consolida o “vácuo criado entre a descri-
ção legal genérica e a prática institucional violenta”67, que tem permitido uma 
atuação policial discriminatória e abusiva. Segundo Felipe Freitas, o mandato 
policial não é constituído apenas por um conjunto de atribuições formais de-
terminadas pelo Estado, mas resulta da interação entre experiências sociais 
ligadas à memória coletiva, à autorização concedida tacitamente pela própria 
sociedade e através da validação judicial, quando o judiciário ocupa a posição 
de intérprete do mandato policial em sua dimensão formal. O racismo aparece 
então como agregador destes distintos níveis: “[...] as relações e hierarquias ra-
ciais funcionam como uma argamassa que conecta e organiza este fluxo inte-
rativo que constitui o mandato policial.”68

Na nossa pesquisa, foi possível identificar os efeitos concretos dessa 
excessiva discricionariedade conferida aos policiais, por meio da percepção 
dos participantes que responderam o questionário. Nos gráficos a seguir, no-
ta-se que as pessoas negras estiveram mais expostas aos efeitos negativos da 
ausência de efetivo controle das ações policiais.

POR QUE EU?



Um dos efeitos negativos pode ser constatado na busca pessoal, tam-
bém conhecida como revista, que é o ato por meio do qual os policiais verificam 
diretamente se a pessoa abordada detém arma ou objeto que subsidie suspei-
ta da prática de crime. Na nossa pesquisa, constata-se que, a porcentagem de 
pessoas negras ou brancas revistadas é aproximada, tendo ocorrido 16,3% 
entre pessoas brancas e 15,6% entre pessoas negras. Porém, pessoas negras 
relataram a existência de condutas abusivas por parte dos policiais com maior 
frequência. Assim, pessoas negras constituíram maioria entre aquelas que re-
lataram que policiais tocaram suas partes íntimas (42,4% negros e 35,6% bran-
cos) e entre aquelas para as quais os policiais pediram que tirassem ao menos 
uma peça de roupa (15% negros e 11,9% brancos), conforme gráfico a seguir.

O que dizem os dados?

Imagem 17: Entre os respondentes negros, 42,4% relatam que tiveram suas partes íntimas tocadas. o percentual de brancos é 
de 35,6%.
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As respostas dos participantes da pesquisa em seu conjunto apontam 
para inexistência ou falta de consistência no cumprimento de um eventual pro-
cedimento padrão no que diz respeito à interação de agentes e cidadãos no 
decurso das abordagens: 

36% dos respondentes relataram que já foram abordados sem 
que lhes fossem informados os motivos da abordagem policial 
e 36,8% sabiam que se tratava de uma abordagem de rotina 
porque os policiais assim os comunicaram, entre outras justifi-
cativas. Destacamos que, para esses itens, não há diferença ao 
analisarmos entre os diferentes grupos raciais, demonstrando 
que a ausência de justificativa, ou a informação desta, ocorreu 
de forma indiscriminada entre os respondentes da pesquisa.

Chama a atenção ainda o fato de que 54,2% dos participantes 
da pesquisa já tenham sido abordados pelo menos uma vez 
por policiais sem nenhum tipo de identificação. Entretanto, 
este alto percentual pode ser mais bem compreendido quando 
analisamos essa resposta entre os diferentes grupos raciais.

A proporção de negros que já foram abordados por agentes sem iden-
tificação foi de 57,4%, enquanto entre brancos foi de 39,3%. 

Outro dado identificado na pesquisa é a ocorrência de comunicação 
verbal do motivo pelo qual uma pessoa está sendo abordada, variando de acor-
do com a raça/cor do abordado: 

Entre os motivos apresentados pelos agentes para a abor-
dagem, destacam-se duas discrepâncias relevantes quando 
dividimos o grupo dos abordados entre negros e brancos. A 
primeira é que 22,3% dos brancos informam que a justificativa 
apresentada fazia referência ao fato de que a polícia, naque-
le momento, abordava várias pessoas num determinado local, 
enquanto o percentual entre os negros para os quais a mesma 
razão foi apresentada foi de 10,9%. Neste último grupo tam-
bém foi mais comum ter sido apresentado como motivo para 
a abordagem o fato de parecerem com um suspeito que era 
procurado no momento (10,2%) em relação ao grupo de bran-

POR QUE EU?
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cos (4,3%). No gráfico a seguir, é possível acompanhar a distri-
buição racial das situações nas quais os policiais informaram 
os motivos da abordagem:

A pesquisa constatou também que não são raras as situações nas quais 
há algum tipo de violência policial durante a abordagem, uma vez que 66,8% 
das pessoas brancas responderam que já ocorreu alguma situação de violên-
cia disposta no questionário, contra 88,7% dos negros respondentes. Na nossa 
amostra, pessoas abordadas relataram experiências de violência física, verbal 
e psicológica.

O que dizem os dados?

Imagem 18: Situações ocorridas em abordagens policiais entre pessoas negras e brancas da pesquisa #PorQueEu, 2021.
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Como se pode notar, pessoas negras foram vítimas de agressões fí-
sicas, verbais e psicológicas (respectivamente, 8,8%; 17,2%; e 24,7%) com 
maior frequência que pessoas brancas (6%; 14,1%; e 18,5), além de serem as-
sediadas moralmente (18,9% contra 13%) também em um grau maior.

Os dados corroboram a hipótese sustentada por Felipe Freitas, segun-
do a qual, na ausência de instrumentos efetivos de controle e fiscalização da 
atividade policial, é a raça que dá “[...] conteúdo subjetivo, sentido social e justi-
ficação política ao exercício da ação policial que instrui sentidos sociais profun-
dos e articula representações e valores sociais organizados pelo racismo.”69

Esses resultados também reforçam as conclusões de pesquisas ante-
riores que sustentaram a existência de um padrão no comportamento dos po-
liciais, que tendem a investir mais esforços e recursos quando se veem diante 
de pessoas negras.70 A propósito, são as pessoas negras também as que mais 
foram abordadas quando caminhavam a pé (55,7% contra 32,5% no grupo de 
brancos) e entre aquelas abordadas no transporte público (8,7% contra 3,4% 
dos brancos). Em contrapartida, pessoa brancas são maioria entre as aborda-
das de carro (53% contra 29,2% de negras).

POR QUE EU?

Imagem 19: Tipos de violência relatadas pelas pessoas que sofreram abordagens policiais.



Considerando as diferentes situações em que se dão as abordagens, 
destaca-se a frequência em que o local onde o procedimento ocorreu foi o do-
micílio. Novamente, constata-se uma diferença considerável nas proporções 
de pessoas negras, 15,3%, e brancas, 5,1% abordadas em casa, chegando a um 
percentual três vezes maior entre os primeiros. O contraste aponta para o fato 
de que o princípio constitucional de inviolabilidade do domicílio tende a ser ain-
da mais desrespeitado quando as residências em questão são habitadas por 
pessoas negras. 

O que dizem os dados?

imagem 22

Imagem 20: Disparidade entre pessoas negras e brancas abordadas a pé.

Imagem 21: Enquanto o percentual de pessoas negras que tiveram suas casas invadidas pela polícia é de 15,3%, brancas somam 
5,1% abordagems em casa.
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Um tema recorrente na literatura tem sido a captura e utilização de 
imagens fotográficas das pessoas abordadas para verificação de identidade a 
partir da comparação de informações das delegacias. O conjunto de respostas 
de pessoas abordadas também nos permite refletir a respeito da atuação das 
polícias nas delegacias71.

Embora a expressiva maioria (78,6%) das pessoas que participaram da 
pesquisa tenha informado que nunca tiveram registro de imagem realizado em 
abordagens ou por decorrência dela, a proporção de pessoas que relataram 
que tiveram seus documentos fotografados ou tiveram fotos ou vídeos feitos 
durante a abordagem pela polícia variou em função da raça/cor do responden-
te. Entre as 117 pessoas brancas que responderam a pesquisa, sete tiveram 
seus documentos fotografados. Já entre as 528 pessoas negras respondentes, 
76 tiveram seus documentos registrados por imagem. Isso significa que pes-
soas negras têm 2,4 vezes mais chance de terem seus documentos fotografa-
dos durante uma abordagem.

Sabe-se que, se o cidadão não puder ser civilmente identificado, pode-
rá ser conduzido até uma delegacia de polícia.

POR QUE EU?

Dispõe a Constituição Federal que:

o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei (art. 5º, LVIII).

A Lei 12.037, de 2009, regulamentou este dispositivo constitucional para de-
terminar que a identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes docu-
mentos:

carteira de identidade
carteira profissional
passaporte
carteira de identificação funcional
documentos de identificação militares.

Se o documento apresentado estiver rasurado, tiver indício de falsificação, for 
insuficiente para identificar cabalmente o indiciado, ou ainda constar de regis-
tros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações, poderá haver 
a identificação criminal, que é o procedimento por meio do qual, no curso de 
uma investigação criminal, o Estado a coleta e guarda dados e informações 
pessoais que determinem a identidade de uma pessoa indiciada ou acusada 
do cometimento de um ilícito criminal.
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Na amostra, a proporção de pessoas que relataram já terem sido con-
duzidas à delegacia após uma abordagem policial correspondeu a 12,8%. Esse 
tipo de ocorrência também variou entre os grupos raciais. Os dados demons-
traram que 16,2% das pessoas brancas já foram conduzidas a uma delegacia 
após uma abordagem, contra 12,5% entre as pessoas negras.

Imagem 22: Situações ocorridas na delegacia após abordagens segundo raça declarada pelo respondente na pesquisa 
#PorQueEu, 2021.
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6.3 A cor da confiança: Efeitos do racismo 
nas abordagens policiais

A confiança nas instituições numa democracia é fator fundamental 
para a estabilidade do regime e é também um importante índice de satisfação 
e de legitimidade. A confiança pública, assim, afeta diretamente as instituições 
e a maneira como essas performam, ou seja, seu desempenho. Geélison Silva e 
Diogo Caminhas, em estudo sociológico, descobriram que favorece a confian-
ça pública, por exemplo, ser homem, ter idade elevada, ter baixa escolaridade 
e baixa renda, e pontuaram que “[...] conhecer alguém que foi vítima de crimes 
recentemente reduz a confiança no sistema de segurança pública'. Já a vitimi-
zação direta afeta a confiança unicamente na polícia.”72

Quanto àquelas pessoas que interagem diretamente com as polícias, 
em contexto de abordagem, os autores concluíram que: “[...] as variáveis de con-
tato com a polícia mostram que indivíduos que tiveram algum tipo de relação 
com agentes policiais tendem a confiar menos na polícia, sobretudo naqueles 
tipos de relação em que a iniciativa partiu da polícia.”73

Na nossa análise identificamos que as pessoas negras tendem a confiar 
menos nas polícias do que as pessoas brancas, em função de já terem viven-
ciado mais experiências negativas com a polícia em contexto de abordagem. 
Nesse sentido, a título ilustrativo, compartilhamos a seguir relatos coletados 
junto aos participantes dos dois estados foco da pesquisa. Por questões de se-
gurança, as pessoas não serão identificadas:



,





Imagem 23: Série de ilustrações com ícones relacionados ao perfilamento racial nas abordagens policiais e relatos pessoais de pessoas abordadas.



62

Neste debate, a percepção das pessoas brancas sobre o racismo tam-
bém importa, porque essa também nos informa sobre as dinâmicas raciais nas 
quais opera o racismo no Brasil e sobre os lugares de privilégio ocupados por 
esse grupo social. Assim, elencamos a seguir os relatos que nos ajudam a en-
tender o racismo por outras perspectivas:

Um policial bateu no pai de um amigo meu, que é negro. E no ponto de 
ônibus eu percebi que homens e mulheres eram revistados, mas passei des-
percebida, pois sou uma mulher branca.” L1410, mulher branca, RJ.

[...] um grupo de amigos em um bar: quatro pessoas brancas e uma pre-
ta. Uma viatura parou pra fazer ronda e os policiais foram em direção ao meu 
amigo achando que ele estava consumindo drogas. Todos estavam fumando 
tabaco/cigarro, mas foram direto na única pessoa preta da roda.” L1381, mulher 
branca, RJ.

Presenciei uma abordagem uma única vez. Eu estava chegando em um 
show daqueles públicos que acontecem na praia e estava procurando um ami-
go da faculdade (negro). Encontrei ele conversando com policiais e achei en-
graçado, pensei que ele tinha feito amizade por ele ser muito comunicativo. Mi-
nha cabeça de jovem branco nem interpretou o que estava acontecendo… Me 
aproximei e o policial o interrogava de forma agressiva, no meio do calçadão 
de Ipanema lotado, enquanto todos ao redor olhavam. Ele foi liberado imedia-
tamente assim que cheguei e falei que era amigo dele, que tava o procurando. 
Foi uma virada de chave na minha cabeça. Nós estávamos vestidos do mesmo 
jeito e no mesmo lugar, temos a mesma formação, só nossa cor nos diferencia-
va e fazia dele um suspeito e de mim uma prova de inocência.” L1231, homem 
branco, RJ.

Sou filha de mãe branca e pai negro e tenho dois irmãos. Meu irmão 
mais velho e eu, que temos fenótipo branco, nunca fomos abordados pela polí-
cia na região onde morávamos, ao contrário de meu irmão mais novo, que tem 
fenótipo negro. Ele foi abordado diversas vezes pela polícia.” L1115, mulher 
branca, SP.

Eu trabalhava no PT. Era o único branco lá. A caminho de um ato no cen-
tro da cidade, todos foram revistados pela polícia, mochilas, tudo. Todos. Me-
nos eu.” L759, homem branco, RJ.

O que dizem os dados?

"

"

"

"

"



Meu irmão (branco) estava com uns amigos na praça, fumando maco-
nha. A polícia os parou e revistou. O único que tomou um tapa na cabeça e ouviu 
xingamentos dos policiais foi um amigo negro. Já meu irmão foi levado de viatu-
ra até a porta de casa, sem a menor truculência ou violência física nem verbal.” 
L 558, mulher branca, SP.

O conjunto dos relatos nos permite acessar como se dá na prática a 
filtragem racial na seleção de quem é considerado suspeito pelas polícias, os 
efeitos das  escolhas institucionais da polícia na experiência das pessoas ne-
gras e os impactos da política de drogas no dia a dia da população.

Na amostra é possível verificar que as pessoas negras foram também 
o grupo populacional que mais relatou se sentir humilhado (10,1% ante 6,2% 
entre brancos) diante da necessidade de interagir com integrantes da corpo-
ração.
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Imagem 24: Sentimentos após as abordagens policiais relatados segundo raça declarada pelo respondente na pesquisa 
#PorQueEu, 2021.
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Outro dado que nos ajuda a entender a confiança dos participantes da 
pesquisa na instituição polícia foram os registros sobre a avaliação destes a 
respeito do tratamento recebido nas abordagens policiais. Metade das pesso-
as que relataram já terem sido abordadas por policiais avaliaram o tratamento 
como ruim ou péssimo. Porém, quando desagregamos as respostas por raça/
cor, verificamos que:

Entre brancos, 29,9% consideraram o tratamento “nem bom 
nem ruim”, seguidos de 25,2% que consideraram o tratamen-
to “ruim”. Somam 47,1% os que nesse grupo consideraram o 
tratamento “ruim” ou “péssimo”. Entre os negros, 19,9% con-
sideraram o tratamento “nem bom nem ruim”, 45,1% concor-
daram em descrever o tratamento como “péssimo”, seguidas 
de 29,4% que consideraram o tratamento “ruim”. Somadas, 
74,5% das pessoas negras avaliaram o tratamento recebido 
como “ruim” ou “péssimo”.

Pessoas negras também especificaram condutas abusivas por 
parte dos policiais em maior proporção do que as brancas. As-
sim, negros foram a maioria entre aqueles que relataram que 
policiais tocaram suas partes íntimas (42,4% ante 35,6% do 
total de brancos) e entre aqueles para os quais os policiais pe-
diram que tirassem ao menos uma peça de roupa (15% com-
parados aos 11,9% brancos). 

O que dizem os dados?

Imagem 25: Avaliação do tratamento dado pela polícia segundo raça declarada pelo respondente na pesquisa #PorQueEu, 2021.
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Embora os resultados encontrados nesta pesquisa se alinhem aos de 
outras já feitas sobre o tema, indicando a persistência da filtragem 

racial na seleção de suspeitos, “Por que Eu?” indica, com base em dados empí-
ricos, ao menos, a inconsistência no cumprimento de parâmetros mínimos que 
balizem a decisão dos agentes de segurança sobre parar alguém, bem como os 
procedimentos adotados durante a abordagem. Entre os respondentes, além 
do marcador social raça/cor, pessoas residentes nas regiões metropolitanas 
e em bairros habitados prevalentemente por pessoas de renda média e baixa 
foram abordadas com maior frequência.

Contrastando os relatos de negros e brancos é possível chegar à con-
clusão de que, na prática, pode haver um duplo protocolo, aprendido e repro-
duzido no cotidiano do policiamento ostensivo, que implica introjeção de pa-
râmetros distintos para lidar com diferentes grupos raciais. No Rio de Janeiro 
e em São Paulo, considerando só as pessoas negras que participaram da pes-
quisa, 81% já sofreram abordagem. Entre as pessoas brancas, o percentual foi 
de 17,9%. Simplificando, 8 em cada 10 pessoas negras que responderam já 
foram abordadas, enquanto, entre as brancas, a razão foi de 2 em cada 10 
ouvidas. 

Ser negro nos dois estados pesquisados significa, em termos de proba-
bilidade, ter risco de sofrer abordagem superior a 4 vezes em comparação com 
uma pessoa branca. No grupo daqueles que disseram terem sido abordados 
mais de 10 vezes, entre os negros, o percentual foi mais que o dobro (19,1%) se 
comparado com o de brancos (8,5%). O dado reforça tanto achados de outras 
pesquisas quanto pressupostos consolidados na literatura segundo os quais 
o policiamento ostensivo se distribui e se concentra desigualmente quando 
considerados os diferentes grupos raciais, havendo maior vigilância e controle 
sobre a população negra.

A diferença de tratamento na abordagem é outra informação trazida 
pela pesquisa, confirmando a hipótese de inconsistência no cumprimento ou a 
existência de mais de um protocolo no dia a dia. Quando esses dados são de-
sagregados por raça/cor, observamos que, entre brancos, 29,9% consideraram 
o tratamento “nem bom nem ruim”, seguidos de 25,2%, que consideraram o 
tratamento “ruim”. Somam 47,1% os que nesse grupo consideraram o trata-
mento “ruim” ou “péssimo”. Entre os negros, 19,9% consideraram o tratamento 
“nem bom nem ruim”, 45,1% concordaram em descrever o tratamento como 
“péssimo”, seguidas de 29,4% que consideraram o tratamento “ruim”. Soma-
das, 74,5% das pessoas negras avaliaram o tratamento recebido como “ruim” 
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ou “péssimo”. 
Pessoas negras também especificaram condutas abusivas por parte 

dos policiais em maior proporção do que as brancas. Assim, negros foram a 
maioria entre aqueles que relataram que policiais tocaram suas partes íntimas 
(42,4% ante 35,6% do total de brancos) e entre aqueles para os quais os po-
liciais pediram que tirassem ao menos uma peça de roupa (15% comparados 
aos 11,9% brancos). 

Os registros fotográficos e de vídeo, feitos por policiais durante as 
buscas pessoais, também apareceram entre os relatos. Embora mais de dois 
terços das pessoas ouvidas nunca tenham sido filmadas ou fotografadas por 
agentes durante uma abordagem, 7% dos negros e 3,4% dos brancos já tive-
ram imagens suas captadas por algum dispositivo audiovisual no momento do 
procedimento policial. Dos respondentes, 14,4% dos negros e 6% dos brancos 
afirmaram ainda que já tiveram seus documentos fotografados durante uma 
abordagem. Ainda que tenha ocorrido num grupo pequeno de respondentes, 
o dado revela a incidência de práticas de identificação de pessoas no decorrer 
das abordagens que não encontram qualquer amparo em legislações vigentes 
no país.   

A pesquisa constatou que as situações nas quais há algum tipo de vio-
lência policial durante a abordagem também têm frequências variadas a de-
pender do grupo racial. Entre brancos, 66,8% responderam positivamente a 
alguma das opções de situação de violência do questionário em suas experi-
ências de abordagem contra 88,7% dos negros ouvidos. Na amostra, pesso-
as abordadas relataram violência física, verbal e psicológica. Pessoas negras 
foram ainda vítimas de agressões físicas, verbais e psicológicas (respectiva-
mente, 8,8%; 17,2%; e 24,7%)  em maior proporção que pessoas brancas (6%; 
14,1%; e 18,5%), além de serem assediadas moralmente (18,9% ante 13%) e 
ameaçadas (3,3% contra 2,2%) também em frequência maior.

Sobre mais um achado que indica ausência de procedimentos padroni-
zados nos dois estados, chama a atenção ainda o fato de que os respondentes 
negros já tenham sido, em maior percentual, abordados uma ou mais vezes por 
policiais sem nenhum tipo de identificação. A proporção de pessoas negras que 
já foram abordadas por agentes sem identificação foi de 57,4%. Entre brancos, 
o percentual foi de 39,3%. Para 22,3% dos brancos, os agentes informaram 
que a polícia, naquele momento, abordava várias pessoas no local, enquanto o 
percentual entre os negros, para os quais a mesma razão foi apresentada, foi 
de 10,9%. Entre os negros também foi mais comum ter sido apresentado como 
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motivo da abordagem o fato de parecerem com um suspeito que era procurado 
no momento (10,2%) em relação aos brancos (4,3%).

Sobre a menção à raça/cor do abordado durante o procedimento poli-
cial, constatamos que entre as pessoas brancas, 93,2% nunca tiveram sua raça/
cor mencionada, enquanto 6,8% tiveram pelo menos uma menção nesse sen-
tido. Já entre as pessoas negras, 54% nunca tiveram sua raça/cor mencionada, 
logo 46% ouviram referências expressas a sua raça/cor durante a abordagem. 

Considerando as diferentes situações em que se dão as abordagens, 
destaca-se a frequência com que o local era o domicílio, proporcionalmente 
mais recorrente quando consideradas as pessoas negras da amostra, 13,5% 
contra 5,1% entre as brancas, isto é, três vezes mais. O contraste aponta para o 
fato de que o princípio constitucional de inviolabilidade do lar tende a ser ainda 
mais desrespeitado quando as residências em questão são habitadas por pes-
soas negras.     

Na amostra, os dois grupos têm proporções superiores a 80% de res-
pondentes que nunca foram conduzidos à delegacia após uma abordagem, 
sendo 83,8% entre brancos e 87,5% entre negros. O dado chama atenção pois 
reflete o insucesso ou falta de precisão nos métodos atuais de identificação 
de suspeitos criminais no policiamento ostensivo. No grupo de respondentes 
negros, em particular, o erro da chamada "fundada suspeita" é de quase 9 em 
10 abordagens. Entre os brancos, a falha na detecção de suspeitos foi mais pró-
xima de 8 em 10 abordagens.

Os dados levantam questões sobre políticas de segurança pública que 
têm como pilar investimentos pesados num modelo de policiamento ostensivo 
que demanda excessiva interação interpessoal e contato físico de maneira re-
corrente entre agentes e cidadãos (de maioria negra), revelando ainda o baixo 
índice de confirmação da “fundada suspeita”, conceito que tem respaldado ju-
ridicamente as abordagens massivas, porém sem eficácia comprovada.

Além da presença de um enviesamento na seleção de suspeitos cri-
minais, os resultados apontam para uma nítida diferença de tratamento entre 
negros e brancos. Caso não seja contornado pelas autoridades de todos os po-
deres, incluindo as do sistema de justiça, tal enviesamento, que se inicia com 
a abordagem, tende a se perpetuar chegando até a fase processual, na qual a 
população negra sofre punições também em maior proporção, em função de já 
ser impactada pelo fenômeno do encarceramento em massa. 

Segundo relatório publicado, em 2021, pela Rede de Observatórios de 
Segurança, no Rio, no ano de 2020, negros foram 86% do total de 1.245 mortos 
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pela polícia. Já em São Paulo o grupo representou 63,4% do total de pessoas 
assassinadas por agentes de segurança pública, nas 770 ocorrências em que a 
raça da vítima foi registrada (o total de homicídios praticados pelas polícias do 
estado foi de 814). 

O racismo institucional, responsável pela sobrerrepresentação da po-
pulação negra entre essas vítimas fatais, encontra muito antes, no cotidiano do 
trabalho da polícia, formas de se operacionalizar e, da perspectiva dos agentes, 
de fazer sentido como parte dos meios de seleção de suspeitos criminais. Em 
uma palavra, os estereótipos raciais informam o chamado “tirocínio” policial, 
essa intuição supostamente forjada na prática a qual os próprios agentes atri-
buem grande legitimidade. Por isso, como insistimos neste relatório, o contro-
le da atividade policial não consiste apenas em medidas de responsabilização 
posteriores a eventual cometimento de crimes por parte de agentes de segu-
rança; e sim de delimitação no âmbito do processo, sobretudo, a respeito do 
que pode ser tolerado como meio lícito para subsidiar eventuais acusações cri-
minais. Isto é, se a justiça cessa de legitimar provas obtidas por meio de abor-
dagem ilegal, logo, para o agente de segurança nas ruas haverá maior dificulda-
de em pautar suas condutas por práticas estranhas às legislações específicas 
e à Constituição Federal. Tal transformação implicaria necessariamente em im-
pacto na adoção de melhores práticas de identificação de suspeitos, que não 
partam da violação massiva e sistemática de direitos de cidadãos e cidadãs.

Considerações finais

1 Em “A Nova Segregação”, Michelle Alexander oferece um exemplo análogo: o do DEA (Agência de Com-
bate às Drogas, na sigla em inglês), que, segundo a autora, treinou nos anos 2000 cerca de 25 mil policiais 
de 48 estados norte-americanos para que conduzissem abordagens “[...] completamente desarrazoadas 
e discriminatórias” pelo país. Tal orientação fez com que um número massivo de pessoas inocentes fos-
sem paradas. Alexander ilustra citando um oficial da Patrulha Rodoviária da Califórnia, que teria dito: “São 
números absolutos [...]. Você precisa beijar um monte de sapos antes de encontrar um príncipe”. Assim, 
revela a autora, aproximadamente 10 mil motoristas foram parados por ano e interrogados sobre ativida-
des imaginárias ligadas a drogas. Alguns tinham seus carros revistados em busca de drogas ilícitas, mas 
“a maioria dessas paradas e revistas são inúteis”, conclui. ALEXANDER, Michelle. A nova segregação: 
racismo e encarceramento em massa. São Paulo: Boitempo, 2018, p. 121-123.

2 Num estudo da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, de 2018, no qual foram analisadas 3.735 
sentenças em 2.591 processos de tráfico de drogas na Região Metropolitana do estado, concluiu-se que 
em 94,95% (n=3.546) dos casos houve o depoimento de algum agente de segurança, ainda que acom-
panhado de demais testemunhas. Em 62,33% (n=2.328) dos casos, o agente de segurança foi o único a 
prestar depoimento no processo. Em 53,79% (1.979), o depoimento do agente de segurança foi a princi-
pal prova valorada pelo juiz para fundamentar a sentença. Em 2019, o IDDD publicou um relatório nacio-
nal sobre audiências de custódia no qual foram analisados 2.774 casos de nove estados (Alagoas, Bahia, 
Distrito Federal, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo). Em 
55,6% (n=1.542) dos casos, a única versão registrada era dos policiais que efetuaram a detenção. Se con-
siderados apenas os casos de tráfico de drogas, o número sobe para 90%.

3  Levantamento de Stein e Ávila, em 2015, identificou que 90% dos magistrados consideram o testemu-
nho como muito importante no conjunto probatório. O mesmo relatório mostrou também que, para obter 
o relato de testemunhas, têm sido utilizadas técnicas inadequadas, que podem prejudicar a integridade 
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dos dados coletados, resultando em informações pouco confiáveis. STEIN, Lilian Milnitsky; ÁVILA, Gus-
tavo Noronha de. Entrevistas forenses e reconhecimento pessoal nos processos de criminalização: um 
diagnóstico brasileiro. Boletim de Análise Político-Institucional, n. 17, dez. 2018. Disponível em: reposito-
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aquela informação que é relevante para os seus propósitos ativos, que dependem do seu estado emocio-
nal); (iv) presença de detalhes marcantes (maior probabilidade de a testemunha se concentrar e recordar 
dos detalhes marcantes do evento); (v) violência do evento (em alguns casos de eventos extremamente 
traumáticos, como costumam ser os eventos com grande violência, ocorre a denominada amnésia psico-
gênica, em que a testemunha se recorda de muito pouco ou nada da situação de horror que viveu).

Todos esses fatores, verificados em diversos estudos da psicologia do testemunho, estão, em maior ou 
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intitulada “Negro Trauma: Racismo e Abordagem Policial no Rio de Janeiro”. O trabalho traz atualizações 
fundamentais sobre o tema em relação à primeira edição, de 2004.

6 FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Anuário de segurança pública. Ano 15, 2021. p. 59; 67. 
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/07/anuario-2021-completo-v6-bx.pdf. 

7 Há autores, como Frank Wilderson III, a sustentar que a violência contra pessoas negras seria pré-lógica 
ou ao menos pré-narrativa, podendo ser entendida recorrendo à economia libidinal. Wilderson III cita o 
exemplo da história de “12 anos de escravidão” para explicar como a violência contra os personagens 
negros não resulta de contingências da trama em si: “Ciúmes e transgressão põem a plateia à vontade, 
libertam do horror de ter de pensar nessa violência como prazer sem propósito - como um ato de amor ou 
uma canção que você guarda no coração ou andar saltitando pela rua quando não tem ninguém olhando, 
todas as coisas que dão sustentação à vida humana mas que não aparecem na lápide. E se a violência con-
tra os negros puder ser contada entre as coisas que fazem a vida ser vida, sem ser registrada como lucro 
ou prejuízo? E se o ciúme e a transgressão forem estratagemas, disfarces sob os quais se ocultam as ver-
dadeiras razões da violência? Se não há contingências que ocasionem essa violência, como ela pode se 
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GLOSSÁRIO

POR QUE EU?

Discricionariedade: quando dizemos que a ação policial, no momento da abor-
dagem, é discricionária, ou que a polícia age com discricionariedade, queremos 
nos referir à existência, naquela ação, de uma margem de liberdade de decisão 
com relação ao caso concreto. Ou seja, sem que a lei determine os limites da 
ação policial, o agente tem a possibilidade de escolher a conduta a ser adotada 
segundo critérios de conveniência e oportunidade. 

Perfilamento racial: “[...] processo pelo qual as forças policiais fazem uso de 
generalizações fundadas na raça, cor, descendência, nacionalidade ou etnici-
dade ao invés de evidências objetivas ou o comportamento de um indivíduo, 
para sujeitar pessoas a batidas policiais, revistas minuciosas, verificações e 
reverificações de identidade e investigações, ou para proferir um julgamento 
sobre o envolvimento de um indivíduo em uma atividade criminosa.”
(https://bit.ly/3P2dCIr)
 
Corte Interamericana: A Corte Interamericana de Direitos Humanos faz parte 
do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, que tem a função de prote-
ger e concretizar os direitos humanos na América, julgando violações a esses 
direitos, principalmente àqueles relacionados a direitos civis, políticos, econô-
micos, sociais e culturais. (https://bit.ly/3Iwm00o)

Brainstorm: é uma dinâmica utilizada para explorar potencialidades criativas 
de uma pessoa ou de um grupo (“chuva de ideias”). 

Criptografia: é a técnica de tornar uma mensagem não compreensível para um 
estranho. Essa técnica conta com o auxílio de conhecimentos de matemática, 
computação e ciência da informação, e consiste em transformar um texto claro 
em outro não compreensível.
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